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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2018 
Pregão Nº. 25/2018 

 
Aos 04 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

25/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME, inscrita no 

CNPJ/MF nº. 12.370.448/0001-86, estabelecida na AV.CAPITÃO INDIO BANDERIA, 2623 - CEP:  - BAIRRO: 

CENTRO, neste ato representada pelo Sr. ANDERSON FERREIRA DE JESUS, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8044942-9, CPF nº. 031.730.589-17, a saber: 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
1 7 20 CAIXA BOBINA 57x3000 METROS NOBRE NOBRE R$ 107,00 

 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 2.140,00 (dois mil, cento e quarenta reais) 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

       

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 8007 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.305.0801.2.054.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

       

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

25/2018. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 25/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 04 de maio de 2018. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME 
 

 

 

 

 
 

 
  

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2018 
Pregão Nº. 25/2018 

 
Aos 04 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

25/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 

08.219.262/0001-53, estabelecida na AV. PARANÁ, 8081 - CEP:  - BAIRRO: ZONA III, neste ato representada 

pelo Sr. PAULO ROBSON MORETTO, portador da Cédula de Identidade nº. SSP-PR, CPF nº. 051.529.499-38, 

a saber: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
1 14 500 CAIXA ÁLCOOL Á 70% FRASCO COM 1 

LITRO TUPI 
TUPI R$ 79,20 

 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais) 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

       

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 8007 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.305.0801.2.054.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

       

Administração. 

 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

25/2018. 

 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 25/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 04 de maio de 2018. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                            ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA EPP    
 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2018 
Pregão Nº. 25/2018 

 
Aos 04 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

25/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no 

CNPJ/MF nº. 22.688.060/0001-81, estabelecida na ,  - CEP:  - BAIRRO: , neste ato representada pelo Sr. 

EUCLIDES LUIZ TOMAZELLI, portador da Cédula de Identidade nº. 3145703-3 SSP/P, CPF nº. 

060.116.839-91, a saber: 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
1 9 20 UN PESCA LARVAS Colonial Colonial R$ 15,93 
1 11 60000 UN Diazepam cumprindo 5mg. Santisa Santisa R$ 0,21 
1 12 200 UN Ceftrixona 500mg injetável. Teuto Teuto R$ 17,60 
1 13 5000 UN Levodopa/Carbidopa (250/25mg) 

comprimidos. Cristalia 
Cristalia R$ 1,25 

 
1.1.1 – Valor total da ata: R$ 22.688,60 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda às necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

       

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 8007 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.305.0801.2.054.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

       

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

25/2018. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 25/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 04 de maio de 2018. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2018 
Pregão Nº. 25/2018 

 
Aos 04 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

25/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa F.P. GARALUZ - ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 07.299.558/0001-69, 

estabelecida na RUA SNATOS DUMONT, 1406 - CEP:  - BAIRRO: CENTRO, neste ato representada pelo Sr. 

FLAVIO PEREIRA GARALUZ, portador da Cédula de Identidade nº. , CPF nº. 043.778.839-33, a saber: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
1 8 11 UN QUADRO MURAL SOUZA SOUZA R$ 210,00 

 
 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

       

25/2018. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 25/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 04 de maio de 2018. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 F.P. GARALUZ - ME    
 

 

 

 

                   

 
 
  

       

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 8007 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.305.0801.2.054.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2018 
Pregão Nº. 25/2018 

 
Aos 04 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

25/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa GUIMARAES E SOARES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 

17.330.681/0001-59, estabelecida na OSVALDO ARANHA, 116 - CEP:  - BAIRRO: PITANGUINHA, neste ato 

representada pelo Sr. MARILENE DE PAULA SOARES, portador da Cédula de Identidade nº. SSP-PR, CPF nº. 

776.176.309-72, a saber: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
1 2 100 UN Porta sabonete: saboneteira para 

fixação em parede, com dispensador 
de fácil acionamento, reservatório 
para enchimento manual, que não 
demande refil, se possível com 
espaço transparente para visualiza 
premisse velox 

premisse 
velox 

R$ 18,00 

1 3 50 UN Suporte para caixa de perfuro 
cortante. Ajustável a caixa de perfuro 
cortantes de 13 litros, que possibilite 
a utilização deste sobre a bancada e 
na parede; Que acompanhe dois 
parafusos de duas buchas 
descarpack 

descarpack R$ 22,70 

 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 2.935,00 (dois mil, novecentos e trinta e cinco reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

       

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 8007 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.305.0801.2.054.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

       

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

25/2018. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 25/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 04 de maio de 2018. 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

                                                            GUIMARAES E SOARES LTDA ME   

 
 
  

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2018 
Pregão Nº. 25/2018 

 
Aos 04 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

25/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 17.676.642/0001-08, estabelecida na RUA FRANCISCO PIRES DA 

ROCHA, 309 - CEP: 85045010 - BAIRRO: BONSUCESSO, neste ato representada pelo Sr. MARIO CEZAR 

ZANINI FILHO, portador da Cédula de Identidade nº. 9003820-6, CPF nº. 043.802.989-57, a saber: 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
1 4 50 UN Sonda vesical de alívio nº 10 

confeccionado em PVC transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro 
reto e inteiriço, com extremidade 
proximal arredondada, fechada, 
isenta de rebarbas; dotada de 
BIOBASE 

BIOBASE R$ 11,55 

1 5 50 UN Sonda vesical de alívio nº 12 
confeccionado em PVC transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro 
reto e inteiriço, com extremidade 
proximal arredondada, fechada, 
isenta de rebarbas; dotada de 
BIOBASE 

BIOBASE R$ 11,55 

1 6 10 UN Sonda vesical de alívio nº 14 
confeccionado em PVC transparente, 
flexível, atóxico; em forma de cilindro 
reto e inteiriço, com extremidade 
proximal arredondada, fechada, 

MEDSONDA R$ 11,55 

       

isenta de rebarbas; dotada de 
MEDSONDA 

1 15 100 CAIXA ÁLCOOL Á 96% FRASCO COM 1 
LITRO TUPI 92% 

TUPI 92% R$ 65,00 

1 16 250 UN ÁLCOOL 70% ALMOTOLIA 100ml 
RIOQUIMICA 

RIOQUIMICA R$ 5,90 

1 17 50 UN GEL Á BASE DE ÁLCCOL Á 70% 
TUPI 

TUPI R$ 29,00 

 
 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 10.695,50 (dez mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos) 
 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 

       

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 8007 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.305.0801.2.054.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

25/2018. 

 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 
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1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 25/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 04 de maio de 2018. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 
 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2018 
Pregão Nº. 25/2018 

 
Aos 04 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

25/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa PETERSON PADILHA DA SILVA & CIA. LTDA. - ME, inscrita no 

CNPJ/MF nº. 06.973.686/0001-83, estabelecida na AV BRASIL, 362 - CEP:  - BAIRRO: CENTRO, neste ato 

representada pelo Sr. EMERSON LENARTE, portador da Cédula de Identidade nº. SSP-PR, CPF nº. 

769.164.999-15, a saber: 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
1 1 100 UN Porta papel toalha: toalheiro para 

papel interfolhado, de 2 a 3 dobras, 
com garantia do fabricante 
PREMISSE 

PREMISSE R$ 21,30 

1 10 20 UN ESPELHO AUXILIAR AUTOMANCE AUTOMANCE R$ 8,40 
 
1.1.1 – Valor total da ata: R$ 2.298,00 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

       

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 496 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.1101.2.060.3.3.90.30.00.00. - 8007 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.304.0801.2.053.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.10.305.0801.2.054.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

       

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

25/2018. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 25/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 04 de maio de 2018. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                             

 

PETERSON PADILHA DA SILVA & CIA. LTDA. - ME    
 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Pregão 25/2018 nestes termos: 
 

Data Pregão 25/04/2018 
Objeto        
 

AQUISIÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
FORNECEDOR: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME - CNPJ: 
12.370.448/0001-86 
Valor Total do Fornecedor: 2.140,00 (dois mil, cento e quarenta reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
7 BOBINA 57x3000 

METROS 
NOBRE CAIXA 20 R$ 107,00 R$ 2.140,00 

 
FORNECEDOR: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA EPP - CNPJ: 08.219.262/0001-53 
Valor Total do Fornecedor: 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
14 ÁLCOOL Á 70% 

FRASCO COM 1 LITRO 
TUPI CAIXA 500 R$ 79,20 R$ 39.600,00 

 
FORNECEDOR: DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 
22.688.060/0001-81 
Valor Total do Fornecedor: 22.688,60 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e 
sessenta centavos). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
9 PESCA LARVAS Colonial UN 20 R$ 15,93 R$ 318,60 
11 Diazepam cumprindo 

5mg. 
Santisa UN 60000 R$ 0,21 R$ 12.600,00 

12 Ceftrixona 500mg 
injetável. 

Teuto UN 200 R$ 17,60 R$ 3.520,00 

13 Levodopa/Carbidopa 
(250/25mg) comprimidos. 

Cristalia UN 5000 R$ 1,25 R$ 6.250,00 

 
FORNECEDOR: F.P. GARALUZ - ME - CNPJ: 07.299.558/0001-69 
Valor Total do Fornecedor: 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
8 QUADRO MURAL SOUZA UN 11 R$ 210,00 R$ 2.310,00 
 
FORNECEDOR: GUIMARAES E SOARES LTDA ME - CNPJ: 17.330.681/0001-59 
Valor Total do Fornecedor: 2.935,00 (dois mil, novecentos e trinta e cinco reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
2 Porta sabonete: 

saboneteira para fixação 
em parede, com 

premisse 
velox 

UN 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00 

dispensador de fácil 
acionamento, 
reservatório para 
enchimento manual, que 
não demande refil, se 
possível com espaço 
transparente para 
visualiza 

3 Suporte para caixa de 
perfuro cortante. 
Ajustável a caixa de 
perfuro cortantes de 13 
litros, que possibilite a 
utilização deste sobre a 
bancada e na parede; 
Que acompanhe dois 
parafusos de duas 
buchas 

descarpa
ck 

UN 50 R$ 22,70 R$ 1.135,00 

 
FORNECEDOR: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 
- CNPJ: 17.676.642/0001-08 
Valor Total do Fornecedor: 10.695,50 (dez mil, seiscentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta centavos). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
4 Sonda vesical de alívio 

nº 10 confeccionado 
em PVC transparente, 
flexível, atóxico; em 
forma de cilindro reto e 
inteiriço, com 
extremidade proximal 
arredondada, fechada, 
isenta de rebarbas; 
dotada de 

BIOBASE UN 50 R$ 11,55 R$ 577,50 

5 Sonda vesical de alívio 
nº 12 confeccionado 
em PVC transparente, 
flexível, atóxico; em 
forma de cilindro reto e 
inteiriço, com 
extremidade proximal 
arredondada, fechada, 
isenta de rebarbas; 
dotada de 

BIOBASE UN 50 R$ 11,55 R$ 577,50 

6 Sonda vesical de alívio 
nº 14 confeccionado 
em PVC transparente, 
flexível, atóxico; em 
forma de cilindro reto e 
inteiriço, com 
extremidade proximal 
arredondada, fechada, 
isenta de rebarbas; 
dotada de 

MEDSON
DA 

UN 10 R$ 11,55 R$ 115,50 

15 ÁLCOOL Á 96% 
FRASCO COM 1 
LITRO 

TUPI 92% CAIXA 100 R$ 65,00 R$ 6.500,00 

16 ÁLCOOL 70% 
ALMOTOLIA 100ml 

RIOQUIMI
CA 

UN 250 R$ 5,90 R$ 1.475,00 

17 GEL Á BASE DE 
ÁLCCOL Á 70% 

TUPI UN 50 R$ 29,00 R$ 1.450,00 

 

FORNECEDOR: PETERSON PADILHA DA SILVA & CIA. LTDA. - ME - CNPJ: 
06.973.686/0001-83 
Valor Total do Fornecedor: 2.298,00 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais). 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Porta papel toalha: 

toalheiro para papel 
interfolhado, de 2 a 3 
dobras, com garantia 
do fabricante 

PREMISS
E 

UN 100 R$ 21,30 R$ 2.130,00 

10 ESPELHO AUXILIAR AUTOMA
NCE 

UN 20 R$ 8,40 R$ 168,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 82.667,10 (oitenta e dois mil, 
seiscentos e sessenta e sete e dez). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 

Pitanga, 04 de maio de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 03 
Ata de Registro de Preço nº 265/2017 

 
Termo de Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro a 
Ata de Registro de Preço nº 265/2017, celebrado entre o 
Município de Pitanga e a empresa POSTO PITANGÃO LTDA. 
na forma a seguir: 

 
                  

                  Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pitanga e, de outro lado, a 
empresa POSTO PITANGÃO LTDA, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o 
seguinte Termo Aditivo nº 03, para a Ata de Registro de Preço nº 265/2017, referente à 
licitação nº 67/2017, na modalidade Pregão Presencial, para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. Conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o requerimento expedido pela empresa, bem como 
parecer técnico e Jurídico, com fulcro no artigo 65, II, alínea “D” da Lei 8.666/93, os valores 
dos produtos dos lotes abaixo ficam da seguinte forma: 

 
 

Lote Nome do Produto und Valor 
acrescimo Preço revisado 

001 DIESEL S500 LITRO 0,32 3,44 
002 DIESEL S10   LITRO 0,20 3,38 
003 GASOLINA COMUM LITRO 0,02 4,13 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mantêm-se inalteradas os demais itens da Ata ora aditado. 
 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma. 

 
Pitanga, 04 de maio de 2018. 

 
 
 
                  Original devidamente assinado       original devidamente assinado 

  ____________________________________                           _________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa                                  Posto Pitangão Ltda. 
        Prefeito Municipal      
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 

 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 17/2018 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2018 

 
 
CONTRATO  PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O ANEXO DO 
EDITAL.TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL-PR E A EMPRESA:PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua 
Moisés Lupion, n° 1001, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor VALDENEI DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG 6.446.615-1 SSP-
PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 795.770.409-34, domiciliado na Rua XV de Novembro, 
534, centro, Palmital-PR, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado a Empresa PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com 
endereço à Rua Franco Grilo , 374 Fundo - CEP: 84045320 - Bairro: Colonia Dona Luiza, 
inscrita no CNPJ/MF sob 02.816.696/0001-54, neste ato representada por seu (sua) 
representante Legal, Senhor (a) FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG ,Ponta 
Grossa/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 248.710.109-10 denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade Pregão, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, Lei n.º 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de Pregão Nº 
17/2018, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 03/05/2018 e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - 
CONFORME O ANEXO DO EDITAL.. – TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO 
EDITAL com entrega parcelada, destinados ao atendimento das necessidades da 
Prefeitura Municipal de Palmital – Paraná, nas quantidades e especificações, contidas e 

 
 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 

estabelecidos no anexo I do Edital Modalidade Pregão Nº 17/2018 parte integrante 
deste, independente de transcrição, conforme segue: 

 

Item Código 
do 
produto
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad
e de 
medida 

Quantid
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

8 17941 ÁCIDO FOLICO 5 MG   NATULAB COMP 50.000,0
0 

0,04 2.000,00 

13 17949 AGUA DESTILADA AMPOLA 10ML  SAMTEC AMP 7.000,00 0,12 840,00 
28 17964 AMOXICILINA 500 MG   TEUTO COMP 35.000,0

0 
0,13 4.550,00 

29 17965 AMPICILINA SODICA 1 GR 
INJETAVEL    

TEUTO FRC 1.000,00 2,90 2.900,00 

30 17966 ANESTESICO CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA 20MG/ML   

HIPOLABO
R 

FRC 1.000,00 1,60 1.600,00 

36 17973 AZITROMICINA 500 MG   GEOLAB COMP 10.000,0
0 

0,40 4.000,00 

41 17979 BESILATO ANLODIPINO 5MG   TEUTO COMP 20.000,0
0 

0,02 400,00 

42 17980 BICARBONATO DE SODIO 8,4% 
AMPOLA 10 ML   

SAMTEC AMP 1.500,00 0,46 690,00 

45 17983 BROMETO DE IPRATROPIO 
0,25MG/ML   

TEUTO FRC 150,00 0,68 102,00 

60 17998 CARBAMAZEPINA 200 MG   TEUTO COMP 17.000,0
0 

0,06 1.020,00 

74 18068 CEFALEXINA 50MG/ML 60ML   TEUTO FRC 2.600,00 4,06 10.556,00 
81 18075 CIMETIDINA 150MG/ML - 2 MIL 

AMPOLA   
TEUTO AMP 2.000,00 0,55 1.100,00 

84 18078 CLONAZEPAM 2,5MG/ML 20ML   GEOLAB FRC 2.000,00 1,76 3.520,00 
85 18082 CLORETO DE POTASSIO 19.1% 

AMPOLA 10 ML   
SAMTEC AMP 3.000,00 0,18 540,00 

92 18091 CLORIDRATO DE AMITRIPITILINA 
25 MG   

TEUTO COMP 30.000,0
0 

0,04 1.200,00 

95 18095 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 
25MG   

EMS COMP 6.000,00 0,60 3.600,00 

96 18097 CLORIDRATO DE 
CLORPROMAZINA 5MG/ML 
AMPOLA 5ML   

HYPOFARM
A 

AMP 600,00 0,89 534,00 

103 18104 CLORIDRATO DE METFORMINA 
500 MG   

TEUTO COMP 20.000,0
0 

0,05 1.000,00 

108 18116 CLORIDRATO DE 
METOCLOPRAMINA 4MG/ML 
10ML/GTS   

MARIOL FRC 4.000,00 0,52 2.080,00 
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115 18131 COMPLEXO B 2ML AMPOLA    HYPOFARM
A 

AMP 6.000,00 0,64 3.840,00 

121 18137 DEXAMETASONA 4 MG   TEUTO COMP 5.000,00 0,14 700,00 
126 19000 DIAZEPAM 5MG/ML AMPOLA 2 

ML   
SANTISA BISN 1.500,00 0,50 750,00 

127 18151 DICLOFENACO 25MG/ML 
AMPOLA 3ML   

FARMACE AMP 6.500,00 0,45 2.925,00 

133 18167 DIPIRONA 500 MG/ML AMPOLA 2 
ML   

TEUTO AMP 5.500,00 0,29 1.595,00 

134 19001 DIPIRONA SODICA 500 MG   PRATI 
DONADUZZ
I 

COMP 100.000,
00 

0,06 6.000,00 

140 18176 DOPAMINA 5MG/ML AMPOLA 
10ML   

UNIAO 
QUIMICA 

AMP 600,00 1,02 612,00 

152 18258 FENITOINA 50MG/ML AMPOLA 5 
ML    

HIPOLABO
R 

AMP 600,00 1,70 1.020,00 

154 18260 FENOBARBITAL 100 MG   TEUTO COMP 10.000,0
0 

0,08 800,00 

163 18269 FUROSEMIDA 10MG/ML AMPOLA 
2 ML    

TEUTO AMP 1.500,00 0,32 480,00 

167 18278 GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML   SAMTEC AMP 4.000,00 0,17 680,00 
169 19008 GUACO XAROPE 100ML   NATULAB FRC 2.000,00 1,88 3.760,00 
176 18289 HIDRALAZINA 20 MG/ML 

AMPOLA 1 ML     
CRISTALIA AMP 300,00 3,75 1.125,00 

178 18293 HIDROCORTISONA 100 MG 
FRASCO INJETÁVEL    

TEUTO FRC 1.000,00 1,76 1.760,00 

183 18298 IBUPROFENO 50 MG/ML 30ML   NATULAB FRC 9.000,00 0,88 7.920,00 
187 18315 LACTULOSE 667 MG/ML 120ML   NUTRIMAIS FRC 100,00 4,80 480,00 
192 18321 LORATADINA 1 MG/ML 100ML   MARIOL FRC 3.600,00 1,70 6.120,00 
193 18320 LORATADINA 10 MG   GEOLAB COMP 50.000,0

0 
0,05 2.500,00 

195 18323 MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG   SANVAL COMP 100.000,
00 

0,03 3.000,00 

199 18327 MALEATO DEXCLORFENIRAMINA 
2 MG   

GEOLAB COMP 50.000,0
0 

0,05 2.500,00 

210 18340 MIDAZOLAN 15 MG    CRISTALIA COMP 350,00 0,99 346,50 
211 18339 MIDAZOLAN 5 MG/ML AMPOLA 3 

ML    
HIPOLABO
R 

AMP 700,00 0,85 595,00 

226 18355 OLEO MINERAL 100ML   MARIOL FRC 1.200,00 1,72 2.064,00 
247 18378 PREDNISONA 5 MG   VITAMEDIC COMP 30.000,0

0 
0,06 1.800,00 

249 18380 PROMETAZINA 50MG/2ML 
AMPOLA 2ML   

SANVAL AMP 1.500,00 1,60 2.400,00 

253 18385 RANITIDINA - AMPOLA 50MG 2ML  TEUTO AMP 4.500,00 0,27 1.215,00 
257 18389 RESPIRIDONA 1 MG SOLUÇÃO EMS FRC 100,00 10,06 1.006,00 
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ORAL COM 30 ML    
274 18406 SULFADIAZINA 500 MG   SOBRAL COMP 3.000,00 0,14 420,00 
289 18421 TETRACICLINA 500 MG   PRATI 

DONADUZZ
I 

COMP 2.000,00 0,14 280,00 

292 18424 TIMOLOL 5MG/ML (0,5%) COLIRIO   TEUTO FRC 30,00 0,95 28,50 
298 18430 TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 

2ML   
TEUTO AMP 1.000,00 0,55 550,00 

299 18432 VALPROATO DE SODIO 250 MG   BIOLAB-
SANUS 

COMP 10.000,0
0 

0,20 2.000,00 

300 18433 VALPROATO DE SODIO 500 MG   BIOLAB-
SANUS 

COMP 10.000,0
0 

0,44 4.400,00 

 
TOTAL                                                                                                                                      R$ 107.904,00 

 
VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 107.904,00 (Cento e Sete Mil, Novecentos e Quatro Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 
10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais disposições 
aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 

 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 
presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 
despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 

 § 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Nº 17/2018 e seus Anexos, 
Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam. 

 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 § 4º Fica o presente contrato vinculado aos termos do Pregão Nº 17/2018 e 
respectivos anexos, publicados no Edital da Prefeitura Municipal de Palmital-Pr, no sitio do 
Município, no Mural de Licitações do TCE/PR, no Jornal Correio do Cidadão, constante 
do Procedimento Licitatório Nº Processo 031/2018, bem assim aos termos da proposta 
comercial do licitante vencedor, ficando as partes obrigadas a cumprir todas as 
obrigações ai constantes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Nº 17/2018 e às cláusulas expressas neste 
Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais 
previstas neste Contrato: 

               I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no endereço situado na Rua 
Maximiliano Vicentin, Bairro Centro, nº 125, Cidade Palmital, CEP: 85.270-000 no Estado 
Paraná, Fone (042) 3657-2219, indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

II - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de eficiência e 
capacitação, assumindo inteira responsabilidade pelo mesmo;  

III - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências 
legais inerentes a este instrumento; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de Pregão Nº 17/2018 que 
deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações 
relativas ao fornecimento do objeto; 

VII - Apresentar certidão negativa dos tributos antes de cada pagamento a ser 
efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças; 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste 
Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

VII - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer o 
objeto deste contrato, dentro dos elevados padrões de eficiência, capacitação e 
responsabilidade; 

 VIII – Efetuar o pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia após o 
subsequente ao do fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota 
Fiscal devidamente atestada por quem de direito. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO 
 

I - O objeto deverá ser de primeira qualidade, e deverá ser entregue em até 48 
horas, após a assinatura do termo de contrato de fornecimento e consequente 
solicitação da Prefeitura Municipal, obedecerem às normas técnicas e, serem entregues 
na sede da licitante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias.  
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II - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 48 horas após o 
recebimento da requisição encaminhada pelo Departamento competente. 

III - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A 
critério da Secretaria Municipal de Administração, o objeto fornecido será submetido a 
verificação. Cabe ao fornecedor a devida correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) 
horas, do material que vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações 
estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano geral, identificado na entrega 
ou no período de verificação; 

IV - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente 
emitido pela razão social, inclusive o CNPJ/MF do constante da documentação de 
regularidade fiscal apresentada na habilitação e no contrato firmado.  

 
V - Os produtos a serem fornecidos devem ser de “1ª qualidade”, 

compreendendo-se por esta expressão o melhor tipo de cada produto a ser fornecido. 
 

VI - O material oferecido deverá atender estritamente as descrições constantes 
no Anexo I. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito 
de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

 § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa 
técnica. 

           § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à 
aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

 § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que 
venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

 § 4º A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
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CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por 
Dotações Orçamentárias específicas, a saber: 

 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2690 08.002.10.301.1001.206
6 

494 3.3.90.32.03.00 Do Exercício 

2750 08.002.10.301.1001.206
7 

494 3.3.90.30.09.00 Do Exercício 

3080 08.002.10.301.1001.208
6 

303 3.3.90.30.09.00 Do Exercício 

3090 08.002.10.301.1001.208
6 

303 3.3.90.32.03.00 Do Exercício 

3200 08.002.10.303.1001.207
6 

303 3.3.90.32.03.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
                    I - O valor global deste contrato é de R$ 107.904,00 (Cento e Sete Mil, 
Novecentos e Quatro Reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia subsequente após 
o fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente 
atestada por quem de direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da 
regularidade fiscal da Contratada (à critério da Contratante).  

III - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove 
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário 
tome as medidas saneadoras necessárias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
 

O contrato terá vigência de 365 dias (Trezentos e Sessenta e Cinco dias) dias, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da Administração, 
mediante termo aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE 
Não haverá qualquer reajuste nos preços até o final do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 I -Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo 
com o item 7, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme item 16.1, 
b, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
inclusive negociando o melhor preço. 

 II - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou 
fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital, além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º, “caput”, da Lei nº 
10.520/2002. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PENALIDADES 
 

I – O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará 
aplicação ao inadimplente de multa garantida defesa prévia, no valor de 0,5% (meio por 
cento) por dia corrido, calculado sobre o valor total do objeto licitado não entregue ou 
entregue fora do prazo ou ainda em desacordo com as especificações, até o limite de 
15% (quinze por cento).  

II – Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da 
proposta após a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de fato superveniente, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as demais 
sanções previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, conforme o caso a saber:  

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) 
anos; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurem os motivos de punição, ou que seja promovida a reabilitação 
perante a Administração;  

III - A CONTRATANTE poderá, também, efetuar a retenção de uma única vez de 
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas de uma 
única vez ou parceladamente, nos pagamentos subsequentes, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 

A CONTRATANTE comunicará a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
anterior, por intermédio de expediente registrado com AVISO DE RECEBIMENTO (AR), 
admitido recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento do 
AR.  

Qualquer comunicação do(a) CONTRATADO(A) à CONTRATANTE será feita 
mediante documento que será entregue por representante daquela ou desta. 

 
 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 

ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 

contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 

ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 

sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou 

integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.” 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – RESCISÃO 
 

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 
79, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

§ 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes 
deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas 
neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no 
presente contrato. 

§ 3º - Além dos motivos constantes do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas 
Leis n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente 
contrato, caso o(a) CONTRATADO(A), venha a não entregar o objeto licitado dentro das 
condições, prazos e especificações deste instrumento editalício.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

 

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Administração previsto 
em Lei e incidentes sobre este contrato, particularmente o de rescisão administrativa 
previsto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 
9.648/98, bem como o estabelecido no art. 87 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – NOVAÇÃO 
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A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste 
Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não 
importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como 
renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos 
postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não 
alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – ALTERAÇÕES 
 

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições 
supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DISPENSA DO OFERECIMENTO DE GARANTIA 
 

A CONTRATANTE dispensa o(a) CONTRATADO(A) do oferecimento de garantia na 
presente contratação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO  
 

A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do 
julgamento das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação Modalidade Pregão 
Nº 17/2018, mediante parecer exarado pela Procuradoria Jurídica de Palmital – Paraná e 
autorização do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 

Palmital-PR, 03/05/2018. 

 
 

___________________________________________________________________ 
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______________________  
VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
 
CONTRATADO: 
 
____________________________________________________ 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
FERNANDO PARUCKER DA SILVA 
CPF: 248.710.109-10 
CONTRATADO: 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________               _______________________________ 
NOME:DILCELIA REGINA MARTINS 
CPF: 82566518904 

NOME:THAIS FERREIRA DE SOUZA 
CPF: 07277485998 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado com endereço à  , 59 Térreo - CEP: 85506220 - Bairro: Santa Terezinha, Pato Branco/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº28.093.678/0001-85, neste ato representada por seu (sua) 
representante Legal, Senhor (a) FABIO E REBONATTO, portador do RG nº 92669807 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 046.973.639-90 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

VALOR TOTAL: R$ 28.341,00 (Vinte e Oito Mil, Trezentos e Quarenta e Um Reais). 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado com endereço à Av Prefeito Guiomar De Jesus Lopes, 143 Sala B - 
CEP: 85602510 - Bairro: Cristo Rei, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº10.869.890/0001-26, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) 
ADOLFO RODRIGUES FIORENZANO, portador do RG nº 60820120 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 020.073.289-76 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

VALOR TOTAL: R$ 37.071,80 (Trinta e Sete Mil e Setenta e Um Reais e Oitenta Centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no   CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés 
Lupion n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALATES LTDA , pessoa 
jurídica de direito privado com endereço à R. Anita Ribas, 410 - CEP: 82520610, 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº00.656.468/0001-39, neste ato representada por 
seu (sua) representante Legal, Senhor (a) PEDRO ANTONIO LAPINSKI, portador do RG nº 
9108633463 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 168.237.020-87 denominada 
CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - 
CONFORME O ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

VALOR TOTAL: R$ 18.035,00 (Dezoito Mil e Trinta e Cinco Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: A. G. KIENEN & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com endereço à 
Rua Benjamin Borges Dos Santos, 87 - CEP: 85503350 - Bairro: Fraron, Pato Branco/PR, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº82.225.947/0001-65, neste ato representada por seu (sua) representante 
Legal, Senhor (a) ANTONI S. DE SOUZA, portador do RG nº 93136586 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 052.265.539-43 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  02/05/2018 (dois dias de maio de 2018) 

 

VIGÊNCIA: 01/05/2019 (primeiro dia de maio de 2019).  

 
VALOR TOTAL: R$ 20.600,00 (Vinte Mil e Seiscentos Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 88/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado com 
endereço à Rua Tovaçu, 1220 - CEP: 86702590 - Bairro: Vila Triangulo, Arapongas/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº20.419.709/0001-33, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, 
Senhor (a) LARISSA CARDOSO MACHADO, portador do RG nº 124844096 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 081.176.039-18 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

VALOR TOTAL: R$ 31.859,00 (Trinta e Um Mil, Oitocentos e Cinquenta e Nove Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado com endereço à Rua Francisco Pires Da Rocha, 309 - CEP: 
85045010 - Bairro: Bonsucesso, Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº17.676.642/0001-08, 
neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) VALDENEI DE SOUZA, 
portador do RG nº 6.446.615-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 795.770.409-34 
denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  02/05/2018 (dois dias de maio de 2018) 

 

VIGÊNCIA: 01/05/2019 (primeiro dia de maio de 2019).  

 
VALOR TOTAL: R$ 257.917,82 (Duzentos E Cinquenta E Sete Mil Novecentos E Dezessete 
Reais E Oitenta e Dois Centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: Eco Farmas Comercio de Medicamentos Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado com endereço à Rua Santa Catarina , 850  - CEP: 85801040 - BAIRRO: Centro, 
Cascavel/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº85.477.586/0001-32, neste ato representada por seu 
(sua) representante Legal, Senhor (a) Kamylla Gentila Tomazelli, portador do RG nº 8009609-7 
SSP/P SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.680.279-14 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

VALOR TOTAL: R$ 40.589,00 (Quarenta Mil, Quinhentos e Oitenta e Nove Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado com endereço à Rua José Fraron, 155 Sala 01 - CEP: 85503320 - Bairro: Fraron, Pato 
Branco/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº76.386.283/0001-13, neste ato representada por seu (sua) 
representante Legal, Senhor (a) JOÃO APARECIDO BERTOLDO, portador do RG nº 39255243 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 006.188.499-55 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

VALOR TOTAL: R$ 22.920,00 (Vinte e Dois Mil, Novecentos e Vinte Reais). 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no   CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua 
Moisés Lupion n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo 
Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: DIMASTER COM DE PROD HOSP LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado com endereço à Rodovia Br 480, 180 - CEP: 99740000 - Bairro: Centro, Barão de 
Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ/MF sob nº02.520.829/0001-40, neste ato representada por 
seu (sua) representante Legal, Senhor (a) Odair Jose Balestrin, portador do RG nº 
12R2237502 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 811.773.489-34 denominada 
CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - 
CONFORME O ANEXO DO EDITAL.  
 

 DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

VALOR TOTAL: R$ 47.697,50 (Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Noventa e Sete Reais 
e Cinquenta Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: ELISMED COM DE EQUIP E MAT. MEDICOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de 
direito privado com endereço à Rua Maria Olimpia Jardim, 334  SL 02 - CEP: 87309185 - Bairro: 
Jd Izabel, Campo Mourão/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº07.127.606/0001-31, neste ato 
representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, 
portador do RG nº 701206-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 130.857.519-04 denominada 
CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

VALOR TOTAL: R$ 6.865,25 (Seis Mil, Oitocentos e Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Cinco 
Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 93/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com 
endereço à Rua Franco Grilo , 374 Fundo - CEP: 84045320 - Bairro: Colônia Dona Luiza, Ponta 
Grossa/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº02.816.696/0001-54, neste ato representada por seu (sua) 
representante Legal, Senhor (a) FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG nº  SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 248.710.109-10 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

VALOR TOTAL: R$ 107.904,00 (Cento e Sete Mil, Novecentos e Quatro Reais). 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 92/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado com endereço à Praça Emilio Marconato, 1000 GALPÃO 22 E27 - CEP: 13820000 - 
Bairro: Park Industrial, Jaguariúna/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº67.729.178/0004-91, neste ato 
representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) WALTER PROCHNOW JUNIOR, 
portador do RG nº 22.636.117-2 SS SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 139.498.468-59 
denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

 
VALOR TOTAL: R$ 53.490,00 (cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº17/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 031/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME , pessoa 
jurídica de direito privado com endereço à Rua Vicente Setembrino Palottin , 455 - CEP: 85604446 
- BAIRRO: padre ulrico ,Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº27.860.256/0001-25, 
neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) KARINA WERLANG , 
portador do RG nº 59589180 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.084.309-17 denominada 
CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL.  
 

  DATA DO CONTRATO:  03/05/2018 (três dias de maio de 2018) 

 

VIGÊNCIA: 02/05/2019 (dois dias de maio de 2019).  

 
VALOR TOTAL: R$ 41.015,50 (Quarenta e Um Mil e Quinze Reais e Cinqüenta Centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 
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DISTRATO Nº 05/2018 
 
REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2017 
 
 
Distrato de contrato, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do 
Oeste – PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na 
Rua Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR e, de 
outro lado E. A. FORTUNATO DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.191.859/0001-98, com sede na Rua Benjamin Constante, n.º 510, 
Município de Pitanga, Estado do Paraná, CEP 85.200-000, telefone (42) 3646-3860, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Elizabete Aparecida Fortunato de Souza inscrita no CPF n.º 
021.310.719-81, residente e domiciliada na Rua José Klosovski, 181, Centro, Pitanga – Paraná, 
doravante designada, simplesmente, CONTRATADA partes que celebram o presente termo 
mediante as condições abaixo estabelecidas: 
 
 
Parágrafo 1º: 
 Fica rescindido, de comum acordo entre as partes contratantes, o Contrato 
Administrativo nº 098/2017, referente ao Processo Licitatório elaborado na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2017, sem ônus para ambas as partes, considerando que conforme 
dispõe a Clausula Sexta do Contrato Administrativo o mesmo pendurará até 31 de Dezembro de 
2018. 
E por estarem justos e acertados, firmam o presente termo. 
  
Santa Maria do Oeste, 02 de Maio de 2018. 

 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
E. A. FORTUNATO DE SOUZA - ME 
 
 
 
  

 _______________________________                                                      
Adriane de Paula Neves 
RG: 9.396.458-6 
CPF: 058.813.139-33 
 

______________________________ 
Fernando Lopes 
RG: 7.605.179-8 
CPF: 033.183.689-03 

 
 
 

_________________________________________________________________________ 
 

DISTRATO Nº 06/2018 
 
REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2018 
 
 
Distrato de contrato, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do 
Oeste – PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.153.797-3/SSP – PR e do CPF/MF nº 508.688.109-91, residente e domiciliado na 
Rua Generoso Walter, s/n, Distrito de São José, Município de Santa Maria do Oeste - PR e, de 
outro lado E. A. FORTUNATO DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.191.859/0001-98, com sede na Rua Benjamin Constante, n.º 510, 
Município de Pitanga, Estado do Paraná, CEP 85.200-000, telefone (42) 3646-3860, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Elizabete Aparecida Fortunato de Souza inscrita no CPF n.º 
021.310.719-81, residente e domiciliada na Rua José Klosovski, 181, Centro, Pitanga – Paraná, 
doravante designada, simplesmente, CONTRATADA partes que celebram o presente termo 
mediante as condições abaixo estabelecidas: 
 
 
Parágrafo 1º: 
 Fica rescindido, de comum acordo entre as partes contratantes, o Contrato 
Administrativo nº 07/2018, referente ao Processo Licitatório elaborado na Modalidade 
DISPENSA nº 010/2018, sem ônus para ambas as partes, considerando que conforme dispõe a 
Clausula Sexta do Contrato Administrativo o mesmo pendurará até 31 de Dezembro de 2018. 
E por estarem justos e acertados, firmam o presente termo. 
  
Santa Maria do Oeste, 02 de Maio de 2018. 

 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
E. A. FORTUNATO DE SOUZA - ME 
 
 
 
  

 _______________________________                                                      
Adriane de Paula Neves 
RG: 9.396.458-6 
CPF: 058.813.139-33 
 

______________________________ 
Fernando Lopes 
RG: 7.605.179-8 
CPF: 033.183.689-03 
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ADJUDICAÇÃO 

 

         ADJUDICO o Procedimento Licitatório Nº 032/2018, elaborado pela Modalidade de 
Pregão Nº 18/2018 que teve por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADE 
ODONTOLÓGICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PALMITAL- PR., 
pela Proposta mais Vantajosa para o Município, “TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”, 
conforme especificado no Edital e, com Base na Ata de Julgamento e Classificação e 
Parecer Jurídico, ADJUDICO os objetos aos licitantes: 
 
 
DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES  
Lote Item Produto/Serviço Marca Model

o 
Unida
de 

Quanti
dade 

Preço Preço total 

1 24 ARCO DE OSTBY ADULTO   MAQUIRA  UND 4,00 11,00 44,00 
1 45 BROCA ALTA ROTAÇÃO CONE 

INVERTIDA 1034    
MICRODONT CHAM

PION 
UND 30,00 3,00 90,00 

1 46 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA CARBIDE Nº 3    

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 47 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA CARBIDE Nº 4   

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 48 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA CARBIDE Nº 5   

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 49 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA CARBIDE Nº 6    

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 54 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 7    

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 55 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 2   KAVO  UND 30,00 6,00 180,00 
1 57 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 4   KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 
1 62 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 1   DENTSPLY MAILLE

FER 
UND 140,00 4,50 630,00 

1 63 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 10  DENTSPLY MAILLE
FER 

UND 70,00 4,50 315,00 

1 64 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 2   DENTSPLY MAILLE
FER 

UND 70,00 4,50 315,00 

1 65 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 4   DENTSPLY MAILLE
FER 

UND 70,00 4,50 315,00 

1 66 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 6   DENTSPLY MAILLE
FER 

UND 70,00 4,50 315,00 

1 67 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 8   DENTSPLY MAILLE
FER 

UND 70,00 4,50 315,00 

1 108 CARTELA PARA RX (PAPEL) 2 
FUROS COM 100 UND   

DMS  PCT 20,00 9,00 180,00 

1 132 CURETA DE GRACEY 1-2   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
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1 133 CURETA DE GRACEY 11-12   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 134 CURETA DE GRACEY 13-14   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 135 CURETA DE GRACEY 17-18   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 137 CURETA DE GRACEY 3-4   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 138 CURETA DE GRACEY 5-6   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 139 CURETA DE GRACEY 7-8   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 140 CURETA DE GRACEY 9-0   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 141 CURETA MACCAL 13.14   GOLGRAN  UND 4,00 18,00 72,00 
1 142 CURETA MACCAL 17.18   GOLGRAN  UND 4,00 18,00 72,00 
1 143 CURETA MACCAL 19.20   GOLGRAN  UND 4,00 18,00 72,00 
1 144 CURETAS DE DENTINA Nº 16   GOLGRAN  UND 30,00 12,00 360,00 
1 145 CURETAS DE DENTINA Nº 18   GOLGRAN  UND 30,00 12,00 360,00 
1 154 ESCOVA DENTAL ADULTO   MICRODONT  UND 500,00 0,69 345,00 
1 171 FIO DENTAL 500M   MEDFIO  UND 24,00 8,00 192,00 
1 198 HEMOSTATICO LIQUIDO 10 ML   MAQUIRA HEMO

PARE 
FR 10,00 12,00 120,00 

1 247 PLACA DE VIDRO LISA 20 MM 
RETANGULAR    

DMS  UND 30,00 18,00 540,00 

1 259 RESINA COMPOSTA A2 
FOTOPOLIMERIZAVEL HIBRIDA   

BIODINAMICA MASTE
R FILL 

BISN 40,00 22,00 880,00 

1 260 RESINA COMPOSTA A3 
FOTOPOLIMERIZAVEL HIBRIDA   

BIODINAMICA MASTE
R FILL 

BISN 40,00 22,00 880,00 

1 261 RESINA COMPOSTA B2 
FOTOPOLIMERIZAVEL HIBRIDA   

BIODINAMICA MASTE
R FILL 

BISN 40,00 22,00 880,00 

1 275 SPRAY LUBRIFICANTE PARA 
PONTAS DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO (REFI)   

MAQUIRA  FRC 24,00 12,00 288,00 

1 278 SUPORTE PARA LIMAS TIPO 
TAMBOREL   

MAQUIRA  UND 5,00 13,00 65,00 

2 6 KIT DENTAL INFANTIL O KIT 
DEVERÁ CONTER: ESCOVA 
DENTAL INFANTIL DE CABEÇA 
PEQUENA QUE SE AJUSTE 
PERFEITAMENTE Á BOCA, 
MÍNIMO DE 25 TUFOS, COM 
CERDAS DE NYLON MACIAS, 
CORTE RETO E PONTAS 
ARREDONDADAS, CABO COM 
APOIO QUE PERMITA QUE A 
MÃO ESCORREGUE DURANTE A 
ESCOVAÇÃO; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
SAQUINHO PLÁSTICO 
LACRADO. PRODUTO 
APROVADO PELO ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA): 

MEDFIO  KIT 5.000,0
0 

6,96 34.800,00 
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01 CREME DENTAL INFANTIL 50 
GRAMAS; 
 
01 FIO DENTAL 25 MTS; 
 
01 ESTOJO INJETADO 
EMPLÁSTICO REFORÇADO, 
COM ESPESSURA QUE VARIA DE 
0,7  A 2,0 MM, COM 
APROXIMADAMENTE 19 CM DE 
COMPRIMENTO X 5,5 CM DE 
LARGURA X 3,0 CM DE ALTURA, 
COM SISTEMA DE ABERTURA DE 
TRÊS TAMPAS, SENDO UMA 
FRONTAL COM ABERTURA 
SUPERIOR E DUAS LATERAIS, 
TODAS AS TAMPAS DEVEM 
POSSUIR SISTEMA DE RESPIRO 
PARA QUE HAJA RENOVAÇÃO 
DO AR E NÃO TENHA CÚMULO 
DE ÁGUA NO INTERIOR DO 
ESTOJO. COM 
PERSONALIZAÇÃO NO ESTOJO.  

 
TOTAL 

 
R$ 46.585,00 

 
 
 

 

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Model

o 
Unida
de 

Quanti
dade 

Preço Preço total 

1 12 ALAVANCAS APICAIS C.A C/ 3 
UND   

ABC  JG 10,00 100,00 1.000,00 

1 17 ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% 
COM VASO P/ GESTANTE    

NOVOCOL  CX 24,00 97,50 2.340,00 

1 18 ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% 
SEM VASO 20 ML COM 25 UND   

HYPOFARMA  CX 50,00 60,00 3.000,00 

1 19 ANESTÉSICO LIDOCAINA 3% 
COM VASO HEMITARTARATO 
DE NOREPINEFRINA C/ 50    

DLA PHARMA  CX 100,00 98,50 9.850,00 

1 20 ANESTÉSICO MEPIVACAINA 2% 
COM VASO    

DFL  CX 30,00 83,00 2.490,00 

1 21 ANESTÉSICO MEPIVACAINA 3% 
SEM VASO   

DLA PHARMA  CX 20,00 83,00 1.660,00 

1 22 ANESTÉSICO TOPICO 12 GR   DFL  POTE 100,00 8,75 875,00 
1 27 BANDEJA DE INOX 22X12 CM   AÇONOX  UND 20,00 51,70 1.034,00 
1 90 BROCA PARA OSTEOTOMIA 

ALTA ROTAÇÃO TRONCO 
MICRODONT  UND 20,00 32,00 640,00 
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CÔNICA DIAMANTADA Nº 702   
1 91 BROCA TIPO ZECRYA ALTA 

ROTAÇÃO TRONCO CRONICO  
MICRODONT  UND 10,00 24,90 249,00 

1 97 CALCADOR CLEV-DENT 21   ABC  UND 5,00 8,95 44,75 
1 98 CALCADOR DE AMALGAMA Nº 

2    
ABC  UND 8,00 7,90 63,20 

1 99 CALCADOR DE AMALGAMA 
WARD Nº 1   

ABC  UND 15,00 8,95 134,25 

1 100 CALCADOR DE AMALGAMA 
WARD Nº 2    

ABC  UND 15,00 8,95 134,25 

1 101 CALCADOR DE AMALGAMA 
WARD Nº 3    

ABC  UND 15,00 8,95 134,25 

1 102 CALCADOR METALICO 
ESPATULADO Nº 1   

GOLGRAN  UND 8,00 143,50 1.148,00 

1 103 CALCADOR METALICO 
ESPATULADO Nº 2   

GOLGRAN  UND 8,00 143,50 1.148,00 

1 104 CÁPSULA DE AMALGAMA C/ 
500 CPS, PRESA REGULAR  
(400MG ALLOY/360MG 
MERCÚRIO) 1 PORÇÃO  

GS-80  FRC 3,00 895,00 2.685,00 

1 107 CARPULE DE FLUXO    MED 
COMPANY 

 UND 30,00 50,00 1.500,00 

1 155 ESPATULA Nº 24   ABC  UND 10,00 12,85 128,50 
1 156 ESPATULA Nº 36   ABC  UND 10,00 12,85 128,50 
1 157 ESPATULA Nº 7   ABC  UND 10,00 12,85 128,50 
1 162 ESTOJO PARA AUTOCLAVE 

26X12X6 CM   
AÇONOX  UND 10,00 107,50 1.075,00 

1 163 EUCALIPTOL 10 ML   MAQUIRA  FRC 4,00 8,95 35,80 
1 165 EXTRATOR DE TARTARO DE 

MACCAL 1-10   
ABC  UND 5,00 19,50 97,50 

1 166 EXTRATOR DE TARTARO DE 
MACCAL 7-9   

ABC  UND 5,00 19,50 97,50 

1 175 FORCEPS Nº 1   ABC  UND 10,00 77,90 779,00 
1 176 FORCEPS Nº 121   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 177 FORCEPS Nº 150   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 178 FORCEPS Nº 151   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 179 FORCEPS Nº 16   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 180 FORCEPS Nº 160   ABC  UND 10,00 77,90 779,00 
1 181 FORCEPS Nº 17   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 182 FORCEPS Nº 18 L   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 183 FORCEPS Nº 18 R   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 184 FORCEPS Nº 65   ABC  UND 10,00 77,90 779,00 
1 185 FORCEPS Nº 69   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 187 GENGIVOTOMO KIKLAND   ABC  UND 5,00 31,90 159,50 
1 188 GENGIVOTOMOS DE ORBAN   ABC  UND 3,00 29,80 89,40 
1 197 GRAMPOS PARA RADIOGRAFIA   GOLGRAN  UND 10,00 5,90 59,00 
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1 202 HOLLENBACK Nº 3 S   ABC  UND 15,00 8,90 133,50 
1 205 JOGO DE CALCADORES PARA 

CANAL 1,2,3,4   
ABC  JG 3,00 31,80 95,40 

1 251 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 
14 CM   

ABC  UND 15,00 28,00 420,00 

1 252 PORTA ALGODÃO INOX   AÇONOX  UND 7,00 61,50 430,50 
1 272 SINDESMOTOMO   ABC  UND 40,00 10,80 432,00 
1 280 TESOURA IRIS CURVA 12 CM   ABC  UND 25,00 18,40 460,00 
1 281 TESOURA METZEMBAUM RETA 12 

CM   
ABC  UND 5,00 32,80 164,00 

1 282 TESOURA METZEMBAUN CURVA 
12 CM PARA EXERESE   

ABC  UND 5,00 32,80 164,00 

2 1 AMALGAMADOR DE CÁPSULA   RHOS  ODON
TOMIX 

UND 1,00 1.175,00 1.175,00 

2 2 BOMBA A VÁCUO PARA DUAS 
CADEIRAS    

CRISTÓFOLI SUPER
GAP 

UND 1,00 5.950,00 5.950,00 

2 4 CONTRA-ÂNGULO (BAIXA 
ROTAÇÃO) SIMILAR A KAVO   

DENTFLEX FX UND 10,00 635,00 6.350,00 

2 5 FOTOPOLIMERIZADOR DE 
RESINA COM POTÊNCIA BOA 
(LUZ HALÔGEANA 600MW)   

KONDENTECH LED-5 UND 4,00 790,00 3.160,00 

2 8 MINI-INCUBADORA  IDEAL 
PARA TESTAR O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR NO 
CICLO DE 24 OU 48 HORAS. 
CAPACIDADE PARA INCUBAR 
ATÉ 04 INDICADORES 
BIOLÓGICOS. 
 
VOLTAGEM AUTOMÁTICA. 
 
VOLTAGEM: 90 - 253V ~ 
MONOFÁSICO FREQÜÊNCIA: 
50/60 HZ POTÊNCIA: 10 WATTS 
 
CONSUMO DE ENERGIA: 10 
WATTS HORA 
 
TEMPERATURA MÁXIMA: 60 ºC 
 
*TEMPERATURA DE TRABALHO 
ADEQUADA: 15 ºC A 40 ºC 
 
*ALTITUDE DE TRABALHO 
ADEQUADA: ATÉ 2.000 M  

CRISTÓFOLI  UND 3,00 295,00 885,00 

 
TOTAL 

 
R$ 63.633,30 
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HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Model

o 
Unida
de 

Quanti
dade 

Preço Preço total 

1 1 ABRIDOR DE BOCA DE 
BORRACHA GRANDE   

MAQUIRA  UND 4,00 20,00 80,00 

1 2 ABRIDOR DE BOCA DE 
BORRACHA MEDIO   

IODONTOSUL  UND 10,00 20,00 200,00 

1 3 ABRIDOR DE BOCA DE 
BORRACHA PEQUENO   

IODONTOSUL  UND 10,00 20,00 200,00 

1 4 ÁCIDO FOSFÓRICO 2,5 37% C/3 
UND   

BIODINAMICA  PCT 100,00 6,00 600,00 

1 5 ÁCIDO PERACÉTICO 1000 ML    RIOQUIMICA  FRC 15,00 195,00 2.925,00 
1 6 ADESIVO PRIME E BONDE 4 ML   DENTSPLY  FRC 60,00 44,00 2.640,00 
1 7 AFASTADOR MINESSOTA 

(CIRURGIA)   
GOLGRAN  UND 4,00 21,00 84,00 

1 8 AGUA DESTILADA 5000 ML   SOINVIE  GL 50,00 10,00 500,00 
1 9 AGUA OXIGENADA 10 VOL   SÃO BENTO  LT 24,00 7,50 180,00 
1 10 AGULHA CURTA GENGIVAL 

COM 100 UNIDADES 30 G   
INJECTA  CX 100,00 34,00 3.400,00 

1 11 AGULHA LONGA GENGIVAL 
COM 100 UNIDADES 27 G   

INJEX  CX 100,00 36,00 3.600,00 

1 13 ALAVANCAS DE SELDIN 
ADULTO C/ 3 UND    

MILLENIUM  JG 10,00 41,00 410,00 

1 14 ALCOOL 70% 1000ML   TUPI  LT 700,00 6,30 4.410,00 
1 15 ALGINATO 410 G   COLTENE  PCT 50,00 16,00 800,00 
1 16 ALMOTOLIA 250 ML PLASTICA 

AMBAR   
J PROLAB  UND 25,00 3,30 82,50 

1 23 APLICADOR DE HIDROXIDO DE 
CALCIO   

GOLGRAN  UND 10,00 11,90 119,00 

1 25 ASPIRADOR METALICO PARA 
CIRURGIA   

MAQUIRA  UND 10,00 32,00 320,00 

1 26 BABEIRO DESCARTAVEL PCT 
COM 100   

SSPLUS  PCT 100,00 13,50 1.350,00 

1 28 BICARBONATO PARA JATO 
EXTRA FINO   

MAQUIRA  FRC 8,00 15,00 120,00 

1 29 BROCA ALTA  ROTAÇÃO 
ESFERICA 1016 HL   

MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 

1 30 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190 F  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 31 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2082     MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 
1 32 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200   MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 33 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3081   MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 
1 34 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3082   MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 
1 35 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3083   MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 
1 36 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118 F  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
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1 37 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 38 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168   MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 39 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 40 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195 F  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 41 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 42 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3203 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 43 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3205 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 44 BROCA ALTA ROTAÇÃO 

CARBIDE ESFERICA   
KAVO  UND 50,00 5,95 297,50 

1 50 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA HASTE LONGA 1012 
HL   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 51 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA HASTE LONGA 1014 
HL   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 52 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA HASTE LONGA Nº 2    

KAVO  UND 30,00 8,90 267,00 

1 53 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA HASTE LONGA Nº 4    

KAVO  UND 30,00 8,90 267,00 

1 56 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 
2082 DIAMANTADA   

MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 

1 58 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 2    

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 59 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 4    

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 60 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 6   

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 61 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 8   

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 68 BROCA CARBIDE ALTA 
ROTAÇÃO Nº 6   

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 69 BROCA CARBIDE ALTA 
ROTAÇÃO Nº 8   

DENTSPLY  UND 70,00 5,90 413,00 

1 70 BROCA CARBIDE PARA PEÇA 
DE MÃO 703   

JET  UND 10,00 22,00 220,00 

1 71 BROCA DIAMANTADA 
ESFERICA Nº 2   

DENTSPLY  UND 70,00 27,00 1.890,00 

1 72 BROCA DIAMANTADA 
ESFERICA Nº 3   

DENTSPLY  UND 70,00 27,00 1.890,00 

1 73 BROCA DIAMANTADA Nº 6   DENTSPLY  UND 70,00 27,00 1.890,00 
1 74 BROCA DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 1011   
MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 

1 75 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 1012   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 76 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 1014   

MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 

1 77 BROCA DIAMANTADA PARA MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 
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ALTA ROTAÇÃO 1016   
1 78 BROCA DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 1090   
MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 

1 79 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 1092   

MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 

1 80 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 2200   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 81 BROCA LARGO Nº 1 21 MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 82 BROCA LARGO Nº 1 25 MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 83 BROCA LARGO Nº 2 21MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 84 BROCA LARGO Nº 2 25MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 85 BROCA LARGO Nº 3 21MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 86 BROCA LARGO Nº 3 25MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 87 BROCA PARA ACABAMENTO 

DE RESINA 3168 F   
MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 88 BROCA PARA ACABAMENTO 
DE RESINA 3202 F   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 89 BROCA PARA OSTEOTOMIA 
ALTA ROTAÇÃO CONICA Nº 
702   

QUIMIDROL  UND 10,00 32,00 320,00 

1 92 BROCA ZECRYA PARA 
CIRURGIA   

MICRODONT  UND 20,00 9,70 194,00 

1 93 BRUNIDOR Nº 29   TRINKS  UND 15,00 8,85 132,75 
1 94 BRUNIDOR Nº 33   TRINKS  UND 5,00 16,00 80,00 
1 95 CABO DE BISTURI Nº 03   ABC  UND 15,00 11,40 171,00 
1 96 CABO DE ESPELHO CLINICO   BRASVAL  UND 50,00 8,80 440,00 
1 105 CARIOSTATICO 12% 5 ML   BIODINAMICA  FRC 50,00 22,50 1.125,00 
1 106 CARIOSTATICO 30% 5 ML    BIODINAMICA  FRC 50,00 24,90 1.245,00 
1 109 CERA 07 CX C/ 18 UND    ASFER  CX 30,00 13,00 390,00 
1 110 CERA UTILIDADE CX C/ 5 UND    TECHNEW  CX 100,00 14,90 1.490,00 
1 111 CIMENTO CIRURGICO LIQUIDO 

10ML   
TECHNEW  CX 10,00 15,60 156,00 

1 112 CIMENTO CIRURGICO PÓ 10GR  TECHNEW  CX 10,00 18,00 180,00 
1 113 CIMENTO ENDODONTICO 

LIQUIDO 10ML   
TECHNEW  UND 10,00 20,00 200,00 

1 114 CIMENTO ENDODONTICO PÓ 
10GR   

TECHNEW  UND 10,00 25,00 250,00 

1 115 CINZEL Nº 02   MILLENIUM  UND 3,00 75,00 225,00 
1 116 CLOREXIDINA 2% LIQUIDO    MAQUIRA  LT 10,00 30,20 302,00 
1 117 COLETOR DE MATERIAL 

PERFURO CORTANTE P/7L   
DESCARBOX  UND 150,00 3,65 547,50 

1 118 COMPRESSA DE GAZES 13 FIOS 
7,5 X 7,5  C/ 5 UND ESTERIL    

MELHORMED  PCT 150,00 0,87 130,50 

1 119 COMPRESSA DE GAZES 13 FIOS 
C/ 500 UND NÃO ESTERIL    

ERIMAX  PCT 300,00 14,30 4.290,00 

1 120 CONDENSADOR DE DENTSPLY  UND 10,00 219,00 2.190,00 
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MACSPADEN Nº 35/25 MM   
1 121 CONDENSADOR DE 

MACSPADEN Nº 40/25 MM   
DENTSPLY  UND 10,00 219,00 2.190,00 

1 122 CONDENSADOR DE 
MACSPADEN Nº 45/25 MM   

DENTSPLY  UND 10,00 219,00 2.190,00 

1 123 CONDENSADOR DE 
MACSPADEN Nº 55/25 MM   

DENTSPLY  UND 10,00 219,00 2.190,00 

1 124 CONES ACESSÓRIOS GUTA 
PERCHA F/F   

INJECTA  UND 15,00 21,50 322,50 

1 125 CONES ACESSÓRIOS GUTA 
PERCHA F/M   

TANARIMA  UND 15,00 21,50 322,50 

1 126 CONES ACESSÓRIOS GUTA 
PERCHA M/F   

TANARIMAN  UND 15,00 21,50 322,50 

1 127 CONES PRINCIPAIS 1º SERIE 
15/40   

MK LIFE  CX 15,00 21,50 322,50 

1 128 CONES PRINCIPAIS 2º SERIE 
45/80   

MK LIFE  CX 15,00 21,50 322,50 

1 129 CREME DENTAL 90GR ADULTO   ICE FRESH  UND 500,00 2,30 1.150,00 
1 130 CUNHA DE MADEIRA C/ 100   PHARMAINOX  PCT 50,00 8,90 445,00 
1 131 CURATIVO ALVEOLAR 10 

GRAMAS   
BIODINAMICA  FRC 5,00 25,00 125,00 

1 146 CURSOR DE SILICONE ANGELOS 
PCT COM 100    

MAQUIRA  PCT 6,00 31,00 186,00 

1 147 DESCOLADOR DE MOLT   GOLGRAN  UND 4,00 46,00 184,00 
1 148 DESENCRUSTANTE PÓ 1 KG   RIOQUIMICA  PCT 30,00 93,00 2.790,00 
1 149 DESENSIBILIZANTE   FGM  TB 10,00 35,00 350,00 
1 150 DESTACA PERIOSTEO MEAD   GOLGRAN  UND 2,00 36,00 72,00 
1 151 DISCO DE LIXA SOFLEX PARA 

POLIMENTO DE RESINA CX 
COM 30 UND   

3M  CX 15,00 100,00 1.500,00 

1 152 EDTA 20 ML    MAQUIRA  FRC 50,00 5,00 250,00 
1 153 ESCOVA DE ROBSON   MICRODONT  UND 100,00 1,99 199,00 
1 158 ESPATULA PARA RESINA 

COMPOSTA Nº 3   
PRISMA  UND 40,00 24,60 984,00 

1 159 ESPELHO CLINICO Nº 5   PHARMAINOX  UND 60,00 3,05 183,00 
1 160 ESPONJA HEMOSTATICA C/ 40   MAQUIRA  CX 8,00 165,00 1.320,00 
1 161 ESTOJO DE INOX 20X10X5 CM   GOLGRAN  UND 10,00 60,00 600,00 
1 164 EUGENOL 20 ML   IODONTOSUL  FRC 10,00 9,40 94,00 
1 167 FICHA CLINICA C/ 100 UND   DMS  UND 40,00 12,49 499,60 
1 168 FIO DE SUTURA NYLON 1,5 

AGULHADO 4.0 24 CX COM 24 
UNIDADES    

SHALON  CX 15,00 41,00 615,00 

1 169 FIO DE SUTURA SEDA 3.0 COM 
24 UNIDADES COM AGULHA    

TECHNEW  CX 25,00 41,00 1.025,00 

1 170 FIO DE SUTURA SEDA 4-0 CX C/ 
24 AG   

TECHNEW  CX 30,00 41,00 1.230,00 
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1 172 FITA CREPE PARA TESTE DA 
AUTOCLAVE 19MMX30M   

MISSNER  ROLO 25,00 5,95 148,75 

1 173 FIXADOR 475 ML   CARESTREAM  FRC 15,00 17,50 262,50 
1 174 FLUOR TOPICO 200 ML   IODONTOSUL  FRC 10,00 5,80 58,00 
1 186 FORMOCRESOL 20 ML   MAQUIRA  FRC 15,00 8,50 127,50 
1 189 GERMERIL 5 LT   RIOQUIMICA  GL 40,00 134,00 5.360,00 
1 190 GESSO DE PEDRA 410 G (1KG)   ASFER  PCT 60,00 8,65 519,00 
1 191 GESSO TIPO IV   DENTSPLY  PCT 35,00 25,25 883,75 
1 192 GORRO SANFONADO PCT 

COM 100 UNIDADES   
MEDIX  PCT 60,00 8,90 534,00 

1 193 GRAMPOS Nº 00   PRISMA  UND 2,00 14,95 29,90 
1 194 GRAMPOS Nº 202    GOLGRAN  UND 4,00 14,95 59,80 
1 195 GRAMPOS Nº 211    GOLGRAN  UND 2,00 14,95 29,90 
1 196 GRAMPOS Nº 26   GOLGRAN  UND 2,00 14,95 29,90 
1 199 HIDROXIDO DE CALCIO PASTA   TECHNEW  KIT 20,00 17,20 344,00 
1 200 HIPOCLORITO DE SODIO 1%   VIC FARMA  LT 15,00 6,05 90,75 
1 201 HIPOCLORITO DE SODIO 2,5%    IODONTOSUL  LT 24,00 13,60 326,40 
1 203 IONOMERO DE VIDRO LIQUIDO 

RESTAURADOR 8ML   
FGM  FRC 160,00 17,90 2.864,00 

1 204 IONOMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR (PÓ) 10 G   

FGM  FRC 140,00 20,90 2.926,00 

1 206 KIT PARA ASPIRAÇÃO PARA 
ENDODONTIA   

INDUSBELLO  KIT 15,00 74,00 1.110,00 

1 207 KIT PARA IRRIGAÇÃO PARA 
ENDODONTIA   

INDUSBELLO  KIT 15,00 56,61 849,15 

1 208 LAMINA DE BISTURI Nº 12 D CX 
C/ 100 UNIDADES   

SOLIDOR  CX 15,00 31,20 468,00 

1 209 LAMINA DE BISTURI Nº 15 C CX 
C/ 100 UNIDADES   

MAXICOR  CX 12,00 31,20 374,40 

1 210 LENÇOL DE BORRACHA COM 
26 UNID   

MADEITEX  CX 15,00 30,00 450,00 

1 211 LIMA EXTIRPANERVO Nº 20   VDW  CX 24,00 31,00 744,00 
1 212 LIMA FLEXOFILE (15 A 40) 21 MM 

1ª SERIE   
VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 213 LIMA FLEXOFILE (15 A 40) 25 MM 
1ª SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 214 LIMA FLEXOFILE (45 A 80) 21 MM 
2ª SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 215 LIMA FLEXOFILE (45 A 80) 25 MM 
2ª SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 216 LIMA K AÇO 25MM 15-40 1º 
SERIE   

KERR  CX 24,00 27,00 648,00 

1 217 LIMA K AÇO 25MM 45-80 2º 
SERIE   

KERR  CX 24,00 27,00 648,00 

1 218 LIMA K AÇO 31MM 15-40 1º 
SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 
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1 219 LIMA K AÇO 31MM 45-80 2º 
SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 220 MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
DESCARTÁVEL TRIPLA C/ 
ELÁSTICO C/ 50 UNIDADES    

MEDIX  CX 150,00 8,10 1.215,00 

1 221 MATERIAL OBTURADOR 
TEMPORARIO 25 G   

TECHNEW  FR 20,00 10,90 218,00 

1 222 MATRIZ AÇO 0,5 MM   MAQUIRA  CX 20,00 2,29 45,80 
1 223 MATRIZ AÇO 0,7 MM   MAQUIRA  CX 20,00 2,29 45,80 
1 224 MATRIZ POLIESTER COM 50 UND   QUIMIDROL  PCT 24,00 1,99 47,76 
1 225 MICRO BRUSCH C/ 100 UND   FGM  CX 50,00 14,30 715,00 
1 226 MOLDEIRA PARA IMPRESSÃO 

EDENTADO   
TECNODENT  JOGO 8,00 117,00 936,00 

1 227 OXIDO DE ZINCO 50 GR   BIODINAMICA  FRC 30,00 5,99 179,70 
1 228 PAPEL CARBONO   ANGELUS  BL 50,00 4,60 230,00 
1 229 PAPEL GRAU CIRURGICO 

15X100 MT   
HOSPFLEX  ROLO 40,00 88,00 3.520,00 

1 230 PAPEL GRAU CIRURGICO 
20X100 MT   

HOSPFLEX  ROLO 30,00 117,00 3.510,00 

1 231 PAPEL GRAU CIRURGICO 5X100 
MT   

HOSPFLEX  ROLO 40,00 29,00 1.160,00 

1 232 PARAMONOCLORONFENICAL   MAQUIRA  FRC 10,00 5,99 59,90 
1 233 PASTA DE HIDROXIDO DE 

CÁLCIO PARA ENDODONTIA    
TECHNEW  CX 4,00 20,00 80,00 

1 234 PASTA PROFILÁTICA 90 GR   MAQUIRA  TB 24,00 8,99 215,76 
1 235 PEDRA PARA AFIAR 

(PERIODONTIA)   
JON  UND 4,00 37,90 151,60 

1 236 PEDRA POMES 100 GR   QUIMIDROL  FRC 12,00 6,95 83,40 
1 237 PELICULA RADIOGRAFICA C/ 

100 UND    
AGFA  CX 15,00 185,00 2.775,00 

1 238 PERFURADOR DE DIQUE DE 
BORRACHA   

CASSIFLEX  UND 1,00 81,00 81,00 

1 239 PINÇA CLINICA PARA 
ALGODÃO    

GOLGRAN  UND 50,00 16,00 800,00 

1 240 PINÇA DE ADSON 
ATRAUMATICA   

ABC  UND 4,00 19,50 78,00 

1 241 PINÇA DENTE DE RATO 12 CM   ABC  UND 2,00 15,20 30,40 
1 242 PINÇA GOIVA 

(ALVEOLOTONO) 16 CM PARA 
OSSO   

ABC  UND 4,00 67,90 271,60 

1 243 PINÇA MICRO DENTE DE RATO 
10,5   

ABC  UND 1,00 67,00 67,00 

1 244 PINÇA MOSQUITO CURVA 12 
CM   

ABC  UND 3,00 22,00 66,00 

1 245 PINÇA MOSQUITO RETA 12 CM   ABC  UND 3,00 22,00 66,00 
1 246 PLACA BASE CX C/ 50 UND   DFL  CX 4,00 97,00 388,00 
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1 248 PONTA POLIMENTO RESINA 
CHOFU FORMATO CHAMA DE 
VELA ARREDON   

DEDECO  UND 70,00 17,70 1.239,00 

1 249 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 
1º SERIE 15 A 40   

MK LIFE  CX 40,00 21,00 840,00 

1 250 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 
2º SERIE 45 A 80   

MK LIFE  CX 40,00 21,00 840,00 

1 253 PORTA AMALGAMA DE 
PLASTICO   

MAQUIRA  UND 40,00 7,99 319,60 

1 254 PORTA GRAMPOS   GOLGRAN  UND 4,00 71,00 284,00 
1 255 PORTA MATRIZ TIPO MAILLEFER   GOLGRAN  UND 10,00 44,50 445,00 
1 256 PVPI DEGERMANTE 1000 ML   RIOQUIMICA  LT 20,00 34,00 680,00 
1 257 PVPI TOPICO 1000 ML   RIOQUIMICA  LT 12,00 25,30 303,60 
1 258 REGUAS ENDODONTICAS 

CALIBRADORAS   
MAQUIRA  UND 10,00 180,00 1.800,00 

1 262 RESINA FLUIDA   BIODINAMICA  BISN 40,00 25,00 1.000,00 
1 263 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 

OPACA HIBRIDA   
BIODINAMICA  BISN 40,00 21,00 840,00 

1 264 RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO 
EM PÓ 38 GR   

BIODINAMICA  FR 30,00 17,00 510,00 

1 265 RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO 
LIQUIDO 15 ML   

BIODINAMICA  FRC 30,00 15,90 477,00 

1 266 REVELADOR 475 ML   CARESTREAM  FRC 15,00 17,45 261,75 
1 267 ROLETES DE ALGODÃO C/ 100   SSPLUS  PCT 800,00 2,50 2.000,00 
1 268 SABONETE LIQUIDO CREMOSO 

5 LT   
BRAVO  GL 20,00 16,90 338,00 

1 269 SACO DE LIXO HOSPITALAR 30 
LT C/ 100 UND   

TEKPLAST  PCT 40,00 24,50 980,00 

1 270 SELANTE  PARA FOSSULAS E 
FISSURAS FOTOPOLIMERIZAVEL   

MAQUIRA  UND 50,00 24,50 1.225,00 

1 271 SERINGA PARA CALLEN   FAVA  UND 5,00 78,00 390,00 
1 273 SONDAS EXPLORADORAS   GOLGRAN  UND 50,00 8,90 445,00 
1 274 SPRAY BUCAL PARA TESTE DE 

VITALIDADE   
MAQUIRA  FRC 20,00 23,00 460,00 

1 276 SUGADOR PARA ENDODONTIA  WA  UND 24,00 18,00 432,00 
1 277 SUGADOR PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL   
SSPLUS  UND 1.500,0

0 
5,40 8.100,00 

1 279 TAÇA DE BORRACHA PARA 
PROFILAXIA    

MICRODONT  UND 60,00 1,90 114,00 

1 283 TINTURA DE IODO 2% 30ML   ADV  LT 2,00 18,90 37,80 
1 284 TIRA DE LIXA AÇO C/ 12   MICRODONT  CX 40,00 8,90 356,00 
1 285 TRICRESOLFORMALINA   MAQUIRA  FR 2,00 7,10 14,20 
1 286 VERNIZ CAVITARIO 15ML   SSWHITE  UND 5,00 11,90 59,50 
2 3 CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 

(EXTRA TORQUE 03 JATO DE 
AGUA)   

KAVO  UND 10,00 500,00 5.000,00 
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2 7 MICROMOTOR (SIMILAR A 
KAVO)   

KAVO  UND 10,00 690,00 6.900,00 

2 9 SELADORA PARA PAPEL GRAU 
CIRURGICO BIVOLT   

STERMAX  UND 3,00 254,00 762,00 

 
TOTAL 

 
R$ 148.965,72 

 
 

       As empresas acima descritas apresentaram as propostas condizentes e válidas ao 
objeto deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços 
referenciais integrantes do procedimento licitatório, onde cotaram as menores propostas 
e mais vantajosas ao município, e os valores estão compatíveis com os preços 
referenciais integrantes do procedimento licitatório. Perfazendo assim um total de VALOR 
GLOBAL DOS ITENS POR LOTES R$ 259.184,02 (Duzentos e Cinquenta e Nove Mil, Cento e 
Oitenta e Quatro Reais e Dois Centavos 
 

 

Dê-se a publicação devida. 

 

Palmital-PR, 04/05/2018. 

 

NOEMI DE LIMA MOREIRA 

Pregoeira 
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GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO 

 

         HOMOLOGO o Procedimento Licitatório Nº 032/2018, elaborado pela Modalidade 
de Pregão Nº 18/2018 que teve por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADE 
ODONTOLÓGICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PALMITAL- PR., 
pela Proposta mais Vantajosa para o Município, “TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”, 
conforme especificado no Edital e, com Base na Ata de Julgamento e Classificação e 
Parecer Jurídico, HOMOLOGO os objetos aos licitantes: 
 
 
DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES  
Lote Item Produto/Serviço Marca Model

o 
Unida
de 

Quant
idade 

Preço Preço total 

1 24 ARCO DE OSTBY ADULTO   MAQUIRA  UND 4,00 11,00 44,00 
1 45 BROCA ALTA ROTAÇÃO CONE 

INVERTIDA 1034    
MICRODONT CHAM

PION 
UND 30,00 3,00 90,00 

1 46 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA CARBIDE Nº 3    

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 47 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA CARBIDE Nº 4   

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 48 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA CARBIDE Nº 5   

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 49 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA CARBIDE Nº 6    

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 54 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 7    

KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 

1 55 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 2   KAVO  UND 30,00 6,00 180,00 
1 57 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 4   KAVO  UND 50,00 6,00 300,00 
1 62 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 1   DENTSPLY MAILL

EFER 
UND 140,00 4,50 630,00 

1 63 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 10  DENTSPLY MAILL
EFER 

UND 70,00 4,50 315,00 

1 64 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 2   DENTSPLY MAILL
EFER 

UND 70,00 4,50 315,00 

1 65 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 4   DENTSPLY MAILL
EFER 

UND 70,00 4,50 315,00 

1 66 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 6   DENTSPLY MAILL
EFER 

UND 70,00 4,50 315,00 

1 67 BROCA BAIXA ROTAÇÃO Nº 8   DENTSPLY MAILL
EFER 

UND 70,00 4,50 315,00 
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1 108 CARTELA PARA RX (PAPEL) 2 
FUROS COM 100 UND   

DMS  PCT 20,00 9,00 180,00 

1 132 CURETA DE GRACEY 1-2   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 133 CURETA DE GRACEY 11-12   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 134 CURETA DE GRACEY 13-14   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 135 CURETA DE GRACEY 17-18   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 137 CURETA DE GRACEY 3-4   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 138 CURETA DE GRACEY 5-6   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 139 CURETA DE GRACEY 7-8   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 140 CURETA DE GRACEY 9-0   GOLGRAN  UND 15,00 18,00 270,00 
1 141 CURETA MACCAL 13.14   GOLGRAN  UND 4,00 18,00 72,00 
1 142 CURETA MACCAL 17.18   GOLGRAN  UND 4,00 18,00 72,00 
1 143 CURETA MACCAL 19.20   GOLGRAN  UND 4,00 18,00 72,00 
1 144 CURETAS DE DENTINA Nº 16   GOLGRAN  UND 30,00 12,00 360,00 
1 145 CURETAS DE DENTINA Nº 18   GOLGRAN  UND 30,00 12,00 360,00 
1 154 ESCOVA DENTAL ADULTO   MICRODONT  UND 500,00 0,69 345,00 
1 171 FIO DENTAL 500M   MEDFIO  UND 24,00 8,00 192,00 
1 198 HEMOSTATICO LIQUIDO 10 ML   MAQUIRA HEMO

PARE 
FR 10,00 12,00 120,00 

1 247 PLACA DE VIDRO LISA 20 MM 
RETANGULAR    

DMS  UND 30,00 18,00 540,00 

1 259 RESINA COMPOSTA A2 
FOTOPOLIMERIZAVEL HIBRIDA   

BIODINAMIC
A 

MASTE
R FILL 

BISN 40,00 22,00 880,00 

1 260 RESINA COMPOSTA A3 
FOTOPOLIMERIZAVEL HIBRIDA   

BIODINAMIC
A 

MASTE
R FILL 

BISN 40,00 22,00 880,00 

1 261 RESINA COMPOSTA B2 
FOTOPOLIMERIZAVEL HIBRIDA   

BIODINAMIC
A 

MASTE
R FILL 

BISN 40,00 22,00 880,00 

1 275 SPRAY LUBRIFICANTE PARA 
PONTAS DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO (REFI)   

MAQUIRA  FRC 24,00 12,00 288,00 

1 278 SUPORTE PARA LIMAS TIPO 
TAMBOREL   

MAQUIRA  UND 5,00 13,00 65,00 

2 6 KIT DENTAL INFANTIL O KIT 
DEVERÁ CONTER: ESCOVA 
DENTAL INFANTIL DE CABEÇA 
PEQUENA QUE SE AJUSTE 
PERFEITAMENTE Á BOCA, 
MÍNIMO DE 25 TUFOS, COM 
CERDAS DE NYLON MACIAS, 
CORTE RETO E PONTAS 
ARREDONDADAS, CABO COM 
APOIO QUE PERMITA QUE A 
MÃO ESCORREGUE DURANTE A 
ESCOVAÇÃO; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
SAQUINHO PLÁSTICO 

MEDFIO  KIT 5.000,
00 

6,96 34.800,00 
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LACRADO. PRODUTO 
APROVADO PELO ABO 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA): 
 
01 CREME DENTAL INFANTIL 50 
GRAMAS; 
 
01 FIO DENTAL 25 MTS; 
 
01 ESTOJO INJETADO 
EMPLÁSTICO REFORÇADO, 
COM ESPESSURA QUE VARIA DE 
0,7  A 2,0 MM, COM 
APROXIMADAMENTE 19 CM DE 
COMPRIMENTO X 5,5 CM DE 
LARGURA X 3,0 CM DE ALTURA, 
COM SISTEMA DE ABERTURA DE 
TRÊS TAMPAS, SENDO UMA 
FRONTAL COM ABERTURA 
SUPERIOR E DUAS LATERAIS, 
TODAS AS TAMPAS DEVEM 
POSSUIR SISTEMA DE RESPIRO 
PARA QUE HAJA RENOVAÇÃO 
DO AR E NÃO TENHA CÚMULO 
DE ÁGUA NO INTERIOR DO 
ESTOJO. COM 
PERSONALIZAÇÃO NO ESTOJO.  

 
TOTAL 

 
46.585,00 

 
 
 

 

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Model

o 
Unida
de 

Quant
idade 

Preço Preço total 

1 12 ALAVANCAS APICAIS C.A C/ 3 
UND   

ABC  JG 10,00 100,00 1.000,00 

1 17 ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% 
COM VASO P/ GESTANTE    

NOVOCOL  CX 24,00 97,50 2.340,00 

1 18 ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% 
SEM VASO 20 ML COM 25 UND   

HYPOFARMA  CX 50,00 60,00 3.000,00 

1 19 ANESTÉSICO LIDOCAINA 3% 
COM VASO HEMITARTARATO 
DE NOREPINEFRINA C/ 50    

DLA PHARMA  CX 100,00 98,50 9.850,00 

1 20 ANESTÉSICO MEPIVACAINA 2% 
COM VASO    

DFL  CX 30,00 83,00 2.490,00 

1 21 ANESTÉSICO MEPIVACAINA 3% DLA PHARMA  CX 20,00 83,00 1.660,00 
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SEM VASO   
1 22 ANESTÉSICO TOPICO 12 GR   DFL  POTE 100,00 8,75 875,00 
1 27 BANDEJA DE INOX 22X12 CM   AÇONOX  UND 20,00 51,70 1.034,00 
1 90 BROCA PARA OSTEOTOMIA 

ALTA ROTAÇÃO TRONCO 
CÔNICA DIAMANTADA Nº 702   

MICRODONT  UND 20,00 32,00 640,00 

1 91 BROCA TIPO ZECRYA ALTA 
ROTAÇÃO TRONCO CRONICO  

MICRODONT  UND 10,00 24,90 249,00 

1 97 CALCADOR CLEV-DENT 21   ABC  UND 5,00 8,95 44,75 
1 98 CALCADOR DE AMALGAMA Nº 

2    
ABC  UND 8,00 7,90 63,20 

1 99 CALCADOR DE AMALGAMA 
WARD Nº 1   

ABC  UND 15,00 8,95 134,25 

1 100 CALCADOR DE AMALGAMA 
WARD Nº 2    

ABC  UND 15,00 8,95 134,25 

1 101 CALCADOR DE AMALGAMA 
WARD Nº 3    

ABC  UND 15,00 8,95 134,25 

1 102 CALCADOR METALICO 
ESPATULADO Nº 1   

GOLGRAN  UND 8,00 143,50 1.148,00 

1 103 CALCADOR METALICO 
ESPATULADO Nº 2   

GOLGRAN  UND 8,00 143,50 1.148,00 

1 104 CÁPSULA DE AMALGAMA C/ 
500 CPS, PRESA REGULAR  
(400MG ALLOY/360MG 
MERCÚRIO) 1 PORÇÃO  

GS-80  FRC 3,00 895,00 2.685,00 

1 107 CARPULE DE FLUXO    MED 
COMPANY 

 UND 30,00 50,00 1.500,00 

1 155 ESPATULA Nº 24   ABC  UND 10,00 12,85 128,50 
1 156 ESPATULA Nº 36   ABC  UND 10,00 12,85 128,50 
1 157 ESPATULA Nº 7   ABC  UND 10,00 12,85 128,50 
1 162 ESTOJO PARA AUTOCLAVE 

26X12X6 CM   
AÇONOX  UND 10,00 107,50 1.075,00 

1 163 EUCALIPTOL 10 ML   MAQUIRA  FRC 4,00 8,95 35,80 
1 165 EXTRATOR DE TARTARO DE 

MACCAL 1-10   
ABC  UND 5,00 19,50 97,50 

1 166 EXTRATOR DE TARTARO DE 
MACCAL 7-9   

ABC  UND 5,00 19,50 97,50 

1 175 FORCEPS Nº 1   ABC  UND 10,00 77,90 779,00 
1 176 FORCEPS Nº 121   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 177 FORCEPS Nº 150   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 178 FORCEPS Nº 151   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 179 FORCEPS Nº 16   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 180 FORCEPS Nº 160   ABC  UND 10,00 77,90 779,00 
1 181 FORCEPS Nº 17   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 182 FORCEPS Nº 18 L   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
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1 183 FORCEPS Nº 18 R   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 184 FORCEPS Nº 65   ABC  UND 10,00 77,90 779,00 
1 185 FORCEPS Nº 69   ABC  UND 15,00 77,90 1.168,50 
1 187 GENGIVOTOMO KIKLAND   ABC  UND 5,00 31,90 159,50 
1 188 GENGIVOTOMOS DE ORBAN   ABC  UND 3,00 29,80 89,40 
1 197 GRAMPOS PARA RADIOGRAFIA   GOLGRAN  UND 10,00 5,90 59,00 
1 202 HOLLENBACK Nº 3 S   ABC  UND 15,00 8,90 133,50 
1 205 JOGO DE CALCADORES PARA 

CANAL 1,2,3,4   
ABC  JG 3,00 31,80 95,40 

1 251 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 
14 CM   

ABC  UND 15,00 28,00 420,00 

1 252 PORTA ALGODÃO INOX   AÇONOX  UND 7,00 61,50 430,50 
1 272 SINDESMOTOMO   ABC  UND 40,00 10,80 432,00 
1 280 TESOURA IRIS CURVA 12 CM   ABC  UND 25,00 18,40 460,00 
1 281 TESOURA METZEMBAUM RETA 12 

CM   
ABC  UND 5,00 32,80 164,00 

1 282 TESOURA METZEMBAUN CURVA 
12 CM PARA EXERESE   

ABC  UND 5,00 32,80 164,00 

2 1 AMALGAMADOR DE CÁPSULA   RHOS  ODON
TOMIX 

UND 1,00 1.175,00 1.175,00 

2 2 BOMBA A VÁCUO PARA DUAS 
CADEIRAS    

CRISTÓFOLI SUPER
GAP 

UND 1,00 5.950,00 5.950,00 

2 4 CONTRA-ÂNGULO (BAIXA 
ROTAÇÃO) SIMILAR A KAVO   

DENTFLEX FX UND 10,00 635,00 6.350,00 

2 5 FOTOPOLIMERIZADOR DE 
RESINA COM POTÊNCIA BOA 
(LUZ HALÔGEANA 600MW)   

KONDENTECH LED-5 UND 4,00 790,00 3.160,00 

2 8 MINI-INCUBADORA  IDEAL 
PARA TESTAR O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR NO 
CICLO DE 24 OU 48 HORAS. 
CAPACIDADE PARA INCUBAR 
ATÉ 04 INDICADORES 
BIOLÓGICOS. 
 
VOLTAGEM AUTOMÁTICA. 
 
VOLTAGEM: 90 - 253V ~ 
MONOFÁSICO FREQÜÊNCIA: 
50/60 HZ POTÊNCIA: 10 WATTS 
 
CONSUMO DE ENERGIA: 10 
WATTS HORA 
 
TEMPERATURA MÁXIMA: 60 ºC 
 
*TEMPERATURA DE TRABALHO 

CRISTÓFOLI  UND 3,00 295,00 885,00 
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ADEQUADA: 15 ºC A 40 ºC 
 
*ALTITUDE DE TRABALHO 
ADEQUADA: ATÉ 2.000 M  

 
TOTAL 

 
R$ 63.633,30 

 
 
 
 

 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Model

o 
Unida
de 

Quant
idade 

Preço Preço total 

1 1 ABRIDOR DE BOCA DE 
BORRACHA GRANDE   

MAQUIRA  UND 4,00 20,00 80,00 

1 2 ABRIDOR DE BOCA DE 
BORRACHA MEDIO   

IODONTOSUL  UND 10,00 20,00 200,00 

1 3 ABRIDOR DE BOCA DE 
BORRACHA PEQUENO   

IODONTOSUL  UND 10,00 20,00 200,00 

1 4 ÁCIDO FOSFÓRICO 2,5 37% C/3 
UND   

BIODINAMIC
A 

 PCT 100,00 6,00 600,00 

1 5 ÁCIDO PERACÉTICO 1000 ML    RIOQUIMICA  FRC 15,00 195,00 2.925,00 
1 6 ADESIVO PRIME E BONDE 4 ML   DENTSPLY  FRC 60,00 44,00 2.640,00 
1 7 AFASTADOR MINESSOTA 

(CIRURGIA)   
GOLGRAN  UND 4,00 21,00 84,00 

1 8 AGUA DESTILADA 5000 ML   SOINVIE  GL 50,00 10,00 500,00 
1 9 AGUA OXIGENADA 10 VOL   SÃO BENTO  LT 24,00 7,50 180,00 
1 10 AGULHA CURTA GENGIVAL 

COM 100 UNIDADES 30 G   
INJECTA  CX 100,00 34,00 3.400,00 

1 11 AGULHA LONGA GENGIVAL 
COM 100 UNIDADES 27 G   

INJEX  CX 100,00 36,00 3.600,00 

1 13 ALAVANCAS DE SELDIN 
ADULTO C/ 3 UND    

MILLENIUM  JG 10,00 41,00 410,00 

1 14 ALCOOL 70% 1000ML   TUPI  LT 700,00 6,30 4.410,00 
1 15 ALGINATO 410 G   COLTENE  PCT 50,00 16,00 800,00 
1 16 ALMOTOLIA 250 ML PLASTICA 

AMBAR   
J PROLAB  UND 25,00 3,30 82,50 

1 23 APLICADOR DE HIDROXIDO DE 
CALCIO   

GOLGRAN  UND 10,00 11,90 119,00 

1 25 ASPIRADOR METALICO PARA 
CIRURGIA   

MAQUIRA  UND 10,00 32,00 320,00 

1 26 BABEIRO DESCARTAVEL PCT 
COM 100   

SSPLUS  PCT 100,00 13,50 1.350,00 

1 28 BICARBONATO PARA JATO 
EXTRA FINO   

MAQUIRA  FRC 8,00 15,00 120,00 

1 29 BROCA ALTA  ROTAÇÃO MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
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ESFERICA 1016 HL   
1 30 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190 F  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 31 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2082     MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 
1 32 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200   MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 33 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3081   MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 
1 34 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3082   MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 
1 35 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3083   MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 
1 36 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118 F  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 37 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 38 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168   MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 39 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 40 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195 F  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 41 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 42 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3203 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 43 BROCA ALTA ROTAÇÃO 3205 FF  MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 
1 44 BROCA ALTA ROTAÇÃO 

CARBIDE ESFERICA   
KAVO  UND 50,00 5,95 297,50 

1 50 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA HASTE LONGA 1012 
HL   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 51 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA HASTE LONGA 1014 
HL   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 52 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA HASTE LONGA Nº 2    

KAVO  UND 30,00 8,90 267,00 

1 53 BROCA ALTA ROTAÇÃO 
ESFERICA HASTE LONGA Nº 4    

KAVO  UND 30,00 8,90 267,00 

1 56 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 
2082 DIAMANTADA   

MICRODONT  UND 30,00 2,94 88,20 

1 58 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 2    

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 59 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 4    

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 60 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 6   

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 61 BROCA BAIXA ROTAÇÃO 
ESFERICA Nº 8   

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 68 BROCA CARBIDE ALTA 
ROTAÇÃO Nº 6   

DENTSPLY  UND 50,00 5,90 295,00 

1 69 BROCA CARBIDE ALTA 
ROTAÇÃO Nº 8   

DENTSPLY  UND 70,00 5,90 413,00 

1 70 BROCA CARBIDE PARA PEÇA 
DE MÃO 703   

JET  UND 10,00 22,00 220,00 

1 71 BROCA DIAMANTADA 
ESFERICA Nº 2   

DENTSPLY  UND 70,00 27,00 1.890,00 
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1 72 BROCA DIAMANTADA 
ESFERICA Nº 3   

DENTSPLY  UND 70,00 27,00 1.890,00 

1 73 BROCA DIAMANTADA Nº 6   DENTSPLY  UND 70,00 27,00 1.890,00 
1 74 BROCA DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 1011   
MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 

1 75 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 1012   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 76 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 1014   

MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 

1 77 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 1016   

MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 

1 78 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 1090   

MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 

1 79 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 1092   

MICRODONT  UND 70,00 2,94 205,80 

1 80 BROCA DIAMANTADA PARA 
ALTA ROTAÇÃO 2200   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 81 BROCA LARGO Nº 1 21 MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 82 BROCA LARGO Nº 1 25 MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 83 BROCA LARGO Nº 2 21MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 84 BROCA LARGO Nº 2 25MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 85 BROCA LARGO Nº 3 21MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 86 BROCA LARGO Nº 3 25MM   MICRODONT  UND 6,00 13,10 78,60 
1 87 BROCA PARA ACABAMENTO 

DE RESINA 3168 F   
MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 88 BROCA PARA ACABAMENTO 
DE RESINA 3202 F   

MICRODONT  UND 50,00 2,94 147,00 

1 89 BROCA PARA OSTEOTOMIA 
ALTA ROTAÇÃO CONICA Nº 
702   

QUIMIDROL  UND 10,00 32,00 320,00 

1 92 BROCA ZECRYA PARA 
CIRURGIA   

MICRODONT  UND 20,00 9,70 194,00 

1 93 BRUNIDOR Nº 29   TRINKS  UND 15,00 8,85 132,75 
1 94 BRUNIDOR Nº 33   TRINKS  UND 5,00 16,00 80,00 
1 95 CABO DE BISTURI Nº 03   ABC  UND 15,00 11,40 171,00 
1 96 CABO DE ESPELHO CLINICO   BRASVAL  UND 50,00 8,80 440,00 
1 105 CARIOSTATICO 12% 5 ML   BIODINAMIC

A 
 FRC 50,00 22,50 1.125,00 

1 106 CARIOSTATICO 30% 5 ML    BIODINAMIC
A 

 FRC 50,00 24,90 1.245,00 

1 109 CERA 07 CX C/ 18 UND    ASFER  CX 30,00 13,00 390,00 
1 110 CERA UTILIDADE CX C/ 5 UND    TECHNEW  CX 100,00 14,90 1.490,00 
1 111 CIMENTO CIRURGICO LIQUIDO 

10ML   
TECHNEW  CX 10,00 15,60 156,00 

1 112 CIMENTO CIRURGICO PÓ 10GR  TECHNEW  CX 10,00 18,00 180,00 
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1 113 CIMENTO ENDODONTICO 
LIQUIDO 10ML   

TECHNEW  UND 10,00 20,00 200,00 

1 114 CIMENTO ENDODONTICO PÓ 
10GR   

TECHNEW  UND 10,00 25,00 250,00 

1 115 CINZEL Nº 02   MILLENIUM  UND 3,00 75,00 225,00 
1 116 CLOREXIDINA 2% LIQUIDO    MAQUIRA  LT 10,00 30,20 302,00 
1 117 COLETOR DE MATERIAL 

PERFURO CORTANTE P/7L   
DESCARBOX  UND 150,00 3,65 547,50 

1 118 COMPRESSA DE GAZES 13 FIOS 
7,5 X 7,5  C/ 5 UND ESTERIL    

MELHORMED  PCT 150,00 0,87 130,50 

1 119 COMPRESSA DE GAZES 13 FIOS 
C/ 500 UND NÃO ESTERIL    

ERIMAX  PCT 300,00 14,30 4.290,00 

1 120 CONDENSADOR DE 
MACSPADEN Nº 35/25 MM   

DENTSPLY  UND 10,00 219,00 2.190,00 

1 121 CONDENSADOR DE 
MACSPADEN Nº 40/25 MM   

DENTSPLY  UND 10,00 219,00 2.190,00 

1 122 CONDENSADOR DE 
MACSPADEN Nº 45/25 MM   

DENTSPLY  UND 10,00 219,00 2.190,00 

1 123 CONDENSADOR DE 
MACSPADEN Nº 55/25 MM   

DENTSPLY  UND 10,00 219,00 2.190,00 

1 124 CONES ACESSÓRIOS GUTA 
PERCHA F/F   

INJECTA  UND 15,00 21,50 322,50 

1 125 CONES ACESSÓRIOS GUTA 
PERCHA F/M   

TANARIMA  UND 15,00 21,50 322,50 

1 126 CONES ACESSÓRIOS GUTA 
PERCHA M/F   

TANARIMAN  UND 15,00 21,50 322,50 

1 127 CONES PRINCIPAIS 1º SERIE 
15/40   

MK LIFE  CX 15,00 21,50 322,50 

1 128 CONES PRINCIPAIS 2º SERIE 
45/80   

MK LIFE  CX 15,00 21,50 322,50 

1 129 CREME DENTAL 90GR ADULTO   ICE FRESH  UND 500,00 2,30 1.150,00 
1 130 CUNHA DE MADEIRA C/ 100   PHARMAINOX  PCT 50,00 8,90 445,00 
1 131 CURATIVO ALVEOLAR 10 

GRAMAS   
BIODINAMIC
A 

 FRC 5,00 25,00 125,00 

1 146 CURSOR DE SILICONE ANGELOS 
PCT COM 100    

MAQUIRA  PCT 6,00 31,00 186,00 

1 147 DESCOLADOR DE MOLT   GOLGRAN  UND 4,00 46,00 184,00 
1 148 DESENCRUSTANTE PÓ 1 KG   RIOQUIMICA  PCT 30,00 93,00 2.790,00 
1 149 DESENSIBILIZANTE   FGM  TB 10,00 35,00 350,00 
1 150 DESTACA PERIOSTEO MEAD   GOLGRAN  UND 2,00 36,00 72,00 
1 151 DISCO DE LIXA SOFLEX PARA 

POLIMENTO DE RESINA CX 
COM 30 UND   

3M  CX 15,00 100,00 1.500,00 

1 152 EDTA 20 ML    MAQUIRA  FRC 50,00 5,00 250,00 
1 153 ESCOVA DE ROBSON   MICRODONT  UND 100,00 1,99 199,00 
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1 158 ESPATULA PARA RESINA 
COMPOSTA Nº 3   

PRISMA  UND 40,00 24,60 984,00 

1 159 ESPELHO CLINICO Nº 5   PHARMAINOX  UND 60,00 3,05 183,00 
1 160 ESPONJA HEMOSTATICA C/ 40   MAQUIRA  CX 8,00 165,00 1.320,00 
1 161 ESTOJO DE INOX 20X10X5 CM   GOLGRAN  UND 10,00 60,00 600,00 
1 164 EUGENOL 20 ML   IODONTOSUL  FRC 10,00 9,40 94,00 
1 167 FICHA CLINICA C/ 100 UND   DMS  UND 40,00 12,49 499,60 
1 168 FIO DE SUTURA NYLON 1,5 

AGULHADO 4.0 24 CX COM 24 
UNIDADES    

SHALON  CX 15,00 41,00 615,00 

1 169 FIO DE SUTURA SEDA 3.0 COM 
24 UNIDADES COM AGULHA    

TECHNEW  CX 25,00 41,00 1.025,00 

1 170 FIO DE SUTURA SEDA 4-0 CX C/ 
24 AG   

TECHNEW  CX 30,00 41,00 1.230,00 

1 172 FITA CREPE PARA TESTE DA 
AUTOCLAVE 19MMX30M   

MISSNER  ROLO 25,00 5,95 148,75 

1 173 FIXADOR 475 ML   CARESTREAM  FRC 15,00 17,50 262,50 
1 174 FLUOR TOPICO 200 ML   IODONTOSUL  FRC 10,00 5,80 58,00 
1 186 FORMOCRESOL 20 ML   MAQUIRA  FRC 15,00 8,50 127,50 
1 189 GERMERIL 5 LT   RIOQUIMICA  GL 40,00 134,00 5.360,00 
1 190 GESSO DE PEDRA 410 G (1KG)   ASFER  PCT 60,00 8,65 519,00 
1 191 GESSO TIPO IV   DENTSPLY  PCT 35,00 25,25 883,75 
1 192 GORRO SANFONADO PCT 

COM 100 UNIDADES   
MEDIX  PCT 60,00 8,90 534,00 

1 193 GRAMPOS Nº 00   PRISMA  UND 2,00 14,95 29,90 
1 194 GRAMPOS Nº 202    GOLGRAN  UND 4,00 14,95 59,80 
1 195 GRAMPOS Nº 211    GOLGRAN  UND 2,00 14,95 29,90 
1 196 GRAMPOS Nº 26   GOLGRAN  UND 2,00 14,95 29,90 
1 199 HIDROXIDO DE CALCIO PASTA   TECHNEW  KIT 20,00 17,20 344,00 
1 200 HIPOCLORITO DE SODIO 1%   VIC FARMA  LT 15,00 6,05 90,75 
1 201 HIPOCLORITO DE SODIO 2,5%    IODONTOSUL  LT 24,00 13,60 326,40 
1 203 IONOMERO DE VIDRO LIQUIDO 

RESTAURADOR 8ML   
FGM  FRC 160,00 17,90 2.864,00 

1 204 IONOMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR (PÓ) 10 G   

FGM  FRC 140,00 20,90 2.926,00 

1 206 KIT PARA ASPIRAÇÃO PARA 
ENDODONTIA   

INDUSBELLO  KIT 15,00 74,00 1.110,00 

1 207 KIT PARA IRRIGAÇÃO PARA 
ENDODONTIA   

INDUSBELLO  KIT 15,00 56,61 849,15 

1 208 LAMINA DE BISTURI Nº 12 D CX 
C/ 100 UNIDADES   

SOLIDOR  CX 15,00 31,20 468,00 

1 209 LAMINA DE BISTURI Nº 15 C CX 
C/ 100 UNIDADES   

MAXICOR  CX 12,00 31,20 374,40 

1 210 LENÇOL DE BORRACHA COM 
26 UNID   

MADEITEX  CX 15,00 30,00 450,00 
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1 211 LIMA EXTIRPANERVO Nº 20   VDW  CX 24,00 31,00 744,00 
1 212 LIMA FLEXOFILE (15 A 40) 21 MM 

1ª SERIE   
VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 213 LIMA FLEXOFILE (15 A 40) 25 MM 
1ª SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 214 LIMA FLEXOFILE (45 A 80) 21 MM 
2ª SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 215 LIMA FLEXOFILE (45 A 80) 25 MM 
2ª SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 216 LIMA K AÇO 25MM 15-40 1º 
SERIE   

KERR  CX 24,00 27,00 648,00 

1 217 LIMA K AÇO 25MM 45-80 2º 
SERIE   

KERR  CX 24,00 27,00 648,00 

1 218 LIMA K AÇO 31MM 15-40 1º 
SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 219 LIMA K AÇO 31MM 45-80 2º 
SERIE   

VDW  CX 24,00 27,00 648,00 

1 220 MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
DESCARTÁVEL TRIPLA C/ 
ELÁSTICO C/ 50 UNIDADES    

MEDIX  CX 150,00 8,10 1.215,00 

1 221 MATERIAL OBTURADOR 
TEMPORARIO 25 G   

TECHNEW  FR 20,00 10,90 218,00 

1 222 MATRIZ AÇO 0,5 MM   MAQUIRA  CX 20,00 2,29 45,80 
1 223 MATRIZ AÇO 0,7 MM   MAQUIRA  CX 20,00 2,29 45,80 
1 224 MATRIZ POLIESTER COM 50 UND   QUIMIDROL  PCT 24,00 1,99 47,76 
1 225 MICRO BRUSCH C/ 100 UND   FGM  CX 50,00 14,30 715,00 
1 226 MOLDEIRA PARA IMPRESSÃO 

EDENTADO   
TECNODENT  JOGO 8,00 117,00 936,00 

1 227 OXIDO DE ZINCO 50 GR   BIODINAMIC
A 

 FRC 30,00 5,99 179,70 

1 228 PAPEL CARBONO   ANGELUS  BL 50,00 4,60 230,00 
1 229 PAPEL GRAU CIRURGICO 

15X100 MT   
HOSPFLEX  ROLO 40,00 88,00 3.520,00 

1 230 PAPEL GRAU CIRURGICO 
20X100 MT   

HOSPFLEX  ROLO 30,00 117,00 3.510,00 

1 231 PAPEL GRAU CIRURGICO 5X100 
MT   

HOSPFLEX  ROLO 40,00 29,00 1.160,00 

1 232 PARAMONOCLORONFENICAL   MAQUIRA  FRC 10,00 5,99 59,90 
1 233 PASTA DE HIDROXIDO DE 

CÁLCIO PARA ENDODONTIA    
TECHNEW  CX 4,00 20,00 80,00 

1 234 PASTA PROFILÁTICA 90 GR   MAQUIRA  TB 24,00 8,99 215,76 
1 235 PEDRA PARA AFIAR 

(PERIODONTIA)   
JON  UND 4,00 37,90 151,60 

1 236 PEDRA POMES 100 GR   QUIMIDROL  FRC 12,00 6,95 83,40 
1 237 PELICULA RADIOGRAFICA C/ AGFA  CX 15,00 185,00 2.775,00 
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100 UND    
1 238 PERFURADOR DE DIQUE DE 

BORRACHA   
CASSIFLEX  UND 1,00 81,00 81,00 

1 239 PINÇA CLINICA PARA 
ALGODÃO    

GOLGRAN  UND 50,00 16,00 800,00 

1 240 PINÇA DE ADSON 
ATRAUMATICA   

ABC  UND 4,00 19,50 78,00 

1 241 PINÇA DENTE DE RATO 12 CM   ABC  UND 2,00 15,20 30,40 
1 242 PINÇA GOIVA 

(ALVEOLOTONO) 16 CM PARA 
OSSO   

ABC  UND 4,00 67,90 271,60 

1 243 PINÇA MICRO DENTE DE RATO 
10,5   

ABC  UND 1,00 67,00 67,00 

1 244 PINÇA MOSQUITO CURVA 12 
CM   

ABC  UND 3,00 22,00 66,00 

1 245 PINÇA MOSQUITO RETA 12 CM   ABC  UND 3,00 22,00 66,00 
1 246 PLACA BASE CX C/ 50 UND   DFL  CX 4,00 97,00 388,00 
1 248 PONTA POLIMENTO RESINA 

CHOFU FORMATO CHAMA DE 
VELA ARREDON   

DEDECO  UND 70,00 17,70 1.239,00 

1 249 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 
1º SERIE 15 A 40   

MK LIFE  CX 40,00 21,00 840,00 

1 250 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE 
2º SERIE 45 A 80   

MK LIFE  CX 40,00 21,00 840,00 

1 253 PORTA AMALGAMA DE 
PLASTICO   

MAQUIRA  UND 40,00 7,99 319,60 

1 254 PORTA GRAMPOS   GOLGRAN  UND 4,00 71,00 284,00 
1 255 PORTA MATRIZ TIPO MAILLEFER   GOLGRAN  UND 10,00 44,50 445,00 
1 256 PVPI DEGERMANTE 1000 ML   RIOQUIMICA  LT 20,00 34,00 680,00 
1 257 PVPI TOPICO 1000 ML   RIOQUIMICA  LT 12,00 25,30 303,60 
1 258 REGUAS ENDODONTICAS 

CALIBRADORAS   
MAQUIRA  UND 10,00 180,00 1.800,00 

1 262 RESINA FLUIDA   BIODINAMIC
A 

 BISN 40,00 25,00 1.000,00 

1 263 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
OPACA HIBRIDA   

BIODINAMIC
A 

 BISN 40,00 21,00 840,00 

1 264 RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO 
EM PÓ 38 GR   

BIODINAMIC
A 

 FR 30,00 17,00 510,00 

1 265 RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO 
LIQUIDO 15 ML   

BIODINAMIC
A 

 FRC 30,00 15,90 477,00 

1 266 REVELADOR 475 ML   CARESTREAM  FRC 15,00 17,45 261,75 
1 267 ROLETES DE ALGODÃO C/ 100   SSPLUS  PCT 800,00 2,50 2.000,00 
1 268 SABONETE LIQUIDO CREMOSO 

5 LT   
BRAVO  GL 20,00 16,90 338,00 

1 269 SACO DE LIXO HOSPITALAR 30 TEKPLAST  PCT 40,00 24,50 980,00 
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LT C/ 100 UND   
1 270 SELANTE  PARA FOSSULAS E 

FISSURAS FOTOPOLIMERIZAVEL   
MAQUIRA  UND 50,00 24,50 1.225,00 

1 271 SERINGA PARA CALLEN   FAVA  UND 5,00 78,00 390,00 
1 273 SONDAS EXPLORADORAS   GOLGRAN  UND 50,00 8,90 445,00 
1 274 SPRAY BUCAL PARA TESTE DE 

VITALIDADE   
MAQUIRA  FRC 20,00 23,00 460,00 

1 276 SUGADOR PARA ENDODONTIA  WA  UND 24,00 18,00 432,00 
1 277 SUGADOR PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL   
SSPLUS  UND 1.500,

00 
5,40 8.100,00 

1 279 TAÇA DE BORRACHA PARA 
PROFILAXIA    

MICRODONT  UND 60,00 1,90 114,00 

1 283 TINTURA DE IODO 2% 30ML   ADV  LT 2,00 18,90 37,80 
1 284 TIRA DE LIXA AÇO C/ 12   MICRODONT  CX 40,00 8,90 356,00 
1 285 TRICRESOLFORMALINA   MAQUIRA  FR 2,00 7,10 14,20 
1 286 VERNIZ CAVITARIO 15ML   SSWHITE  UND 5,00 11,90 59,50 
2 3 CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO 

(EXTRA TORQUE 03 JATO DE 
AGUA)   

KAVO  UND 10,00 500,00 5.000,00 

2 7 MICROMOTOR (SIMILAR A 
KAVO)   

KAVO  UND 10,00 690,00 6.900,00 

2 9 SELADORA PARA PAPEL GRAU 
CIRURGICO BIVOLT   

STERMAX  UND 3,00 254,00 762,00 

 
TOTAL 

 
R$148.965,72 

 
 

       As empresas acima descritas apresentaram as propostas condizentes e válidas ao 
objeto deste procedimento licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços 
referenciais integrantes do procedimento licitatório, onde cotaram as menores propostas 
e mais vantajosas ao município, e os valores estão compatíveis com os preços 
referenciais integrantes do procedimento licitatório. Perfazendo assim um total de VALOR 
GLOBAL DOS ITENS POR LOTES R$ 259.184,02 (Duzentos e Cinquenta e Nove Mil, Cento e 
Oitenta e Quatro Reais e Dois Centavos 
 

 

Dê-se a publicação devida. 

 

Palmital-PR, 04/05/2018. 

 

VALDENEI DE SOUZA 
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Prefeito Municipal 

 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 121/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa INVIOLAVEL PITANGA EIRELI - ME. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO DE 

ALARME VIA IMAGEM COM MONITORAMENTO  DO DVR E DAS CÂMERAS 24 HORAS. EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA  MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

 
VALOR: 23.000,00 (vinte e três mil reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.002.27.813.1001.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
. 
 
VIGÊNCIA: 04/05/2019 

DATA DA ASSINATURA: 04/05/2018 

MODALIDADE: Pregão.nº. 23/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Pregão 23/2018 nestes termos: 
 

Data Pregão 03/05/2018 
Objeto        
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO 
E MONITORAMENTO DE ALARME VIA IMAGEM COM 
MONITORAMENTO  DO DVR E DAS CÂMERAS 24 HORAS. EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA  MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER. 

 
FORNECEDOR: INVIOLAVEL PITANGA EIRELI - ME - CNPJ: 09.615.047/0001-34 
Valor Total do Fornecedor: 23.000,00 (vinte e três mil reais). 
 

Item Descrição  Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 DVR IGUAL OU SUPERIOR A 

MARCA INTELBRAS 16 CANAIS 
MHDX 5X1 C HD 3TB 

 UN 1 R$ 1.569,00 R$ 1.569,00 

2 CAMERA IGUAL OU SUPERIOR A 
INTELBRAS VHD 3140B VARIFOCAL 
2,7 MM A 12 MM IR 40M 

 UN 14 R$ 204,32 R$ 2.860,48 

3 NOBREAK IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA INTELBRAS XNB 1440VA - 
120V 

 UN 1 R$ 595,00 R$ 595,00 

4 FONTE 12V 10A CHAVEADA  UN 3 R$ 93,80 R$ 281,40 
5 BALUN CONVERSOR IGUAL OU 

SUPERIOR A MARCA INTELBRAS 
XBP 401 

 UN 14 R$ 26,55 R$ 371,70 

6 CABO CCE APL 50 X 10 PARES 
COOPERSALTO 

 UN 350 R$ 3,21 R$ 1.123,50 

7 CABO DE REDE ELGIN 24 AWG 
305M BRANCO 

 UN 300 R$ 1,10 R$ 330,00 

8 PINO MACHO ILUMI 10A PRENSA 
CABO TRIANGUAR 

 UN 3 R$ 12,25 R$ 36,75 

9 CABO BICOLOR PARALELO 2X1  UN 300 R$ 1,10 R$ 330,00 
10 BALUN ONIX RACK HIBRIDO  UN 16 R$ 16,44 R$ 263,04 
11 RACK ONIX SATURNO 16 VIDEOS E 

16 CANAIS - SEVENTH 
 UN 1 R$ 502,77 R$ 502,77 

12 INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
CAMARAS (CFTV) 

 SERV 1 R$ 250,00 R$ 250,00 

13 SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 
MENSAL - ESTÁDIO ALTO DA 
COLINA - PITANGA - PR 

 SERV 12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

14 CENTRAL DE ALARME IGUAL OU 
SUPERIOR A INTELBRAS AMT 2018  
18  Z  ETHERNET - GPRS ( PLACA, 
TECLADO, CX, FONTE. 

 UN 1 R$ 542,00 R$ 542,00 

15 SENSOR IGUAL OU SUPERIOR A 
INTELBRAS 1100 DF ATIVO DUPLO 
100M 

 UN 8 R$ 280,38 R$ 2.243,04 

16 SENSOR PASSIVO SEM EXTERNO 
IGUAL OU SIMILAR AO MODELO 
MX 40 OPTEX 

 UN 1 R$ 357,65 R$ 357,65 

17 SENSOR DSC  1 LC100 PIR PET  UN 3 R$ 79,60 R$ 238,80 
18 SIRENE DNI 4310 12V 122DB 

BITONAL PRETA 
 UN 1 R$ 38,44 R$ 38,44 

19 BATERIA ACT POWER  UN 1 R$ 89,69 R$ 89,69 
20 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

PARADOX  1  PS817 FLUTUANTE 
 UN 1 R$ 157,19 R$ 157,19 

21 TRAFO 1,2  16, 5 V  UN 1 R$ 39,14 R$ 39,14 
22 CAIXA METALICA GRANDE  UN 1 R$ 46,91 R$ 46,91 
23 CABO 6 VIAS IGUAL OU SIMILAR 

TELECAM 
 UN 100 R$ 1,04 R$ 104,00 

24 CABO IGUAL OU SIMILAR AO CCE 
APL 50X 06 PARES COOPERSLTO 

 UN 350 R$ 2,82 R$ 987,00 

25 CABO IGUAL OU SIMILAR AO CCE 
APL 50 X 10  PARES 
COOPERSALTO 

 UN 300 R$ 3,21 R$ 963,00 

26 ABRAÇADEIRA SOBENIAL TIPO D 
PARA ELETRODUTO 1 COM 
PARAFUSO 

 UN 60 R$ 1,20 R$ 72,00 

27 ELETRODUTO 3/4 IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA TIGRE 

 UN 25 R$ 15,50 R$ 387,50 

28 POSTE DE CANTO SPEEDRITE EM 
PULTRASÃ1 1,5M 

 UN 6 R$ 45,00 R$ 270,00 

29 INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
ALARME - ESTADIO MUNICIPAL 
ALTO DA COLINA - PITANGA - PR 

 SERV 1 R$ 150,00 R$ 150,00 

30 SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 
DE ALARME - ESTADIO ALTO DA 
COLINA - PR 

 SERV 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 23.000,00 (vinte e três mil). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 

Pitanga, 04 de maio de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 193/2018 

 

 

 

 

             O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Art. 31 da Lei Municipal n.º 691/2008, Plano de Cargos e Salários de 

25/04/2008, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder Promoção Vertical da Servidora ROZELI APARECIDA ROCHA, 

portadora do RG 8.796.505-8 SSP/RS e inscrita no CPF/MF 980.208.549-91, conforme 

abaixo: 

Cargo Nível Atual Nível Avançado 
Auxiliar Administrativo B – 02 C – 02 

 

Art. 2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 10 de Abril de 2018 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 





SUMULA: Concede Promoção Vertical a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                
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PORTARIA Nº 226/2018 

 

 

 

 

             O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Art. 31 da Lei Municipal n.º 691/2008, Plano de Cargos e Salários de 

25/04/2008, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder Promoção Vertical do Servidor JEAN LUCIANO DA SILVA, portador 

do RG 12.802.575-8 SSP/RS e inscrito no CPF/MF 087.341.309-18, conforme abaixo: 

Cargo Nível Atual Nível Avançado 
Auxiliar Administrativo B – 01 C – 01 

 

Art. 2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 03 de Maio de 2018 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 





SUMULA: Concede Promoção Vertical a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                
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PORTARIA Nº 227/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público Municipal SÉRGIO LUIZ CRISOSTOMO, 30 

(trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo 16/02/2017 a 15/02/2018 para serem 

gozadas a partir de 05/05/2018 a 02/06/2018, conforme requerimento do Servidor. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 03 de junho de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 03 de Maio de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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PORTARIA Nº 228/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público Municipal JOSÉ DA LUZ DOS SANTOS 

CORDEIRO, 30 (trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo 31/01/2017 a 30/01/2018 

para serem gozadas a partir de 03/05/2018 a 01/06/2018, conforme requerimento do Servidor. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 02 de junho de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 03 de Maio de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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PORTARIA Nº 229/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública JACINTA POLINIAK, Licença Especial pelo 

período de (03) três meses, referente ao período aquisitivo de 19/07/2010 a 18/07/2015, a 

partir de 02/05/2018 a 01/08/2018, em conformidade com o Artigo 108 da Lei Municipal 172 – 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao setor de 

trabalho no dia 02 de agosto de 2018. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 03 de Maio de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Licença Especial a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                







Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR. 
Fone Fax: (42) 3657-1222



 
PORTARIA Nº 230/2018 

 
 
 
 

 
                                                         
                         
                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o Concurso Público Municipal 001/2015. 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Nomear o SR. SEBASTIÃO DA SILVA CARDOSO, portador 
do RG: 10.409.484-8 SSP/PR inscrito no CPF/MF 092.855.629-81 para exercer o Cargo 
Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, com vencimentos no nível C-01, constantes 
tabela de Plano de Cargos e Salários. 

 
Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em 

vigor nesta data. 
 
 
 

 
PUBLIQUE-SE 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, 03 de Maio de 2018 
 

 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

SUMULA: Nomeia Servidor Público 
Municipal e dá outras providências.     

                                                                                                            





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 231/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público Municipal PAULO SÉRGIO BUREY, 10 (dez) 

dias de férias referente ao período aquisitivo 01/12/2016 a 30/11/2017 para serem gozadas a 

partir de 02/05/2018 a 11/05/2018, conforme requerimento do Servidor. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 12 de maio de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 03 de Maio de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 232/2018 

 

 

                                                                                

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
CONSIDERANDO: o processo de aposentadoria da servidora ANTONIA RAMOS BARBOSA; 

CONSIDERANDO: art. 40,  5º. da C.F. c/c art. 6º da EC 41/03; 

 
                                                                    RESOLVE 

 
 
  Art. 1º - Conceder a servidora ANTONIA RAMOS BARBOSA (matrícula 29251), 
brasileira, servidora pública municipal de Palmital, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
portadora do RG nº 4.637.225-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº. 531.472.359-04, 
APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 04 de Maio de 2018, com 

proventos (mensais e integrais) com fundamento no o art. 40,  5º. da C.F. c/c art. 6º da EC 
41/03. 
  Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais do benefício o valor de R$ 
2.761.69 (dois mil e setecentos e sessenta e um reais e sessenta e nove centavos), constante 
na tabela de vencimentos do Plano de Cargos e Salários do Magistério Municipal, na classe C 
nível 15.  
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 

 
  

PUBLIQUE-SE 
                   
                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 04 de Maio de 2018. 

 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Concede Aposentadoria a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.     



SÁBADO E DOMINGO
5 e 6 de Maio de 2018Editais12 Correio do Cidadão  | Nº 772



SÁBADO E DOMINGO
5 e 6 de Maio de 2018 Editais13Correio do CidadãoAno 2 | Nº 772

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  
HOMOLOGO E ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 001/2018, elaborado pela Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018, que tem por objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS RESPECTIVAS ÁREAS JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR,  CONFORME AS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I, pelas Propostas mais Vantajosas para o Município, Menor Preço por 
Item, conforme especificado no Edital e com Base na Ata de Julgamento e Classificação e Parecer 
Jurídico HOMOLOGO E ADJUDICO os objetos à licitante: 
 
CLINICA ODONTOLÓGICA & FISIOTERAPEUTA PALMITAL-CNPJ-27.978.364/001-05, com valor 
de R$ 48.000,00(Quarenta e oito mil reais), para prestação de  serviços de 01(um) profissional 
na área de FISIOTERAPIA COM ESPECIALIDADE EM OSTEOPATIA COM CARGA HORÁRIA DE 
20 HORAS SEMANAIS COM PRAZO DE 12(DOZE) MESES. 
 
SIMONE DE ANDRADE & CIA LTDA-CNPJ-07.902.035/0001-65, com valor de R$ 
42.000,00(Quarenta e dois mil reais), para prestação de serviços de 02(dois) profissionais na 
área de ARQUITETURA/URBANISMO E DESIGNER COM CARGA HORÁRIA 20 HORAS 
SEMANAIS COM PRAZO DE 12(DOZE) MESES.  
 
Sendo que as mesmas apresentaram as propostas condizentes e válidas ao objeto deste 

procedimento licitatório.  

 
Tendo em vista que a empresa acima citada cotou a menor proposta e mais vantajosa ao município, 
cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do procedimento licitatório. 
Perfazendo assim um total R$ 62.400,00 (Sessenta e dois e quatrocentos reais), 
 
Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 
 
Município de Palmital-PR, 04 de Maio de 2018. 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 

A V I S O 
TOMADA DE PREÇOS N.º 05/2018 

O Município de Guarapuava, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Licitações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a 
Licitação a seguir: 
MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 05/2018. 
PROCESSO N.º: 136/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE APARELHOS DE RAIO X, CONFORME DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 24 de maio de 
2018, até às 09h00min, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guarapuava - 
PR.  
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 24 de maio de 2018, às 09h30min. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: <www.guarapuava.pr.gov.br> no link „editais de licitações‟. 

Guarapuava, 02 de maio de 2018.  
PUBLIQUE-SE. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 

DIEGO VOLFF 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
 
  

 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 88/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 135/2018 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DISPENSADOS À PACIENTES. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá Das 08h45 até às 08h59 do dia 
22/05/2018. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00 do dia 22/05/2018. 
PREGOEIRO: MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º 
andar do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, 
bairro Trianon, em Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de 
segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.  

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 02 de maio de 2018. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
  

 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 89/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.º: 137/2018 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal n.º 1.168/2006 e Lei Complementar n.º 
123/2006. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até às 08h45 do dia 22/05/2018. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 22/05/2018. 
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro 
Rocha, 2.777 – 2.° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42)3621-3000 – ramal 3110, 
de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00m. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 04 de maio de 2018. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
  

 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 90/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 138/2018 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE COPA E COZINHA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá Das 08h45 até às 08h59 do dia 
22/05/2018. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00 do dia 22/05/2018. 
PREGOEIRO: LARRISSA MARIA BRZEZINSKI 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.  

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 04 de maio de 2018. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
  

 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 91/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 139/2018 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá Das 08h45 até às 08h59 do dia 
24/05/2018. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00 do dia 24/05/2018. 
PREGOEIRO: LARISSA MARIA BRZEZINSKI 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, sito à 
Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 
– ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.  

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 04 de maio de 2018. 

PUBLIQUE-SE. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
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IV AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 56/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO n.º: 84/2018 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de atribuições que lhe 
são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 56/2018, o qual tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para o dia 23/05/2018 às 09h00, devido à 
não disponibilização do II Termo de Retificação do Edital em tempo hábil no Portal da 
Transparência, em respeito ao Princípio da Publicidade. 

Guarapuava, 04 de Maio de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
  

 

II AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 64/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO n.º: 97/2018 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de atribuições que lhe 
são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 64/2018, o qual tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÕES.  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E RECREAÇÃO, para o 
dia 18/05/2018 às 09h00, devido à divergência de informações na modalidade 
utilizada.  

Guarapuava, 03 de maio de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
  

 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 70/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO n.º: 109/2018 
O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de atribuições que lhe 
são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 70/2018, o qual tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAFÉ, da Secretaria Municipal de 
Administração, para o dia 21/05/2018 às 09h00, devido à necessidade de retificação 
no edital convocatório. 

Guarapuava, 02 de Maio de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
  

 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 242/2017 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Processo n.º 402/2017 
TERMO DE ANULAÇÃO PARCIAL 

O Gerente de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 5885, de 06 de 
Fevereiro de 2017, e com fulcro no art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, considerando o 
Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Geral do Município, sob n.º 703/2018, e, 
ainda, a Autorização da Gerência do Departamento de Compras, em fl. 368, ANULA a 
fase externa do Pregão Eletrônico n.º 242/2017, a partir da conversão da minuta em 
edital e sua publicação, conforme apontado pela Assessoria Jurídica.  
Fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para manifestação do Contraditório e 
Ampla Defesa, em conformidade com o Artigo 49, parágrafo 3º, e Art. 109, inciso I, 
alínea “c” da Lei Federal n.º 8666, de 21 de junho de 1993. 

Guarapuava, 02 de Maio de 2018. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Gerente de Licitações e Formalização de Contratos 
  

 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO ELETRONICO N.º 20/2018  

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de Empresa especializada em 
prestação de serviços de diárias em casa de apoio. Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
ATA N.º 64/2018 
CONTRATADA: CASA DE APOIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 672.520,00 (Seiscentos e setenta dois mil quinhentos e vinte 
reais) 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2018. (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Contratos. 
  

 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2018  

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de aparelhos de rádio portátil, 
telefônico e purificadores de água. 
Secretarias Municipais de Educação e Cultura e Assistência e Desenvolvimento 
Social. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
ATA N.º 34/2018 
CONTRATADA: NASCIMENTO & GELINSKI LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 21.900,00 (Vinte e um mil e novecentos reais) 
ATA N.º 35/2018 
CONTRATADA: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS - ME 
VALOR TOTAL: R$ 12.270,00 (Doze mil duzentos e setenta reais) 
ATA N.º 36/2018 
CONTRATADA: J.M. DINIZ - ME 
VALOR TOTAL: R$ 3.550,00 (Três mil quinhentos e cinquenta reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2018. (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
  

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 34/2018  

OBJETO: Locação, instalação, manutenção e configuração de terminais e sistemas de 
telefonia.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATO N.º 92/2018 
CONTRATADA: AFRAS SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 
VALOR TOTAL: R$ 107.000,00 (Cento e sete mil reais). 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2018. (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
  

 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 222/2017  

OBJETO: Registro de preços para a eventual aquisição de materiais e equipamentos 
de enfermagem. Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
ATA N.º 45/2018 
CONTRATADA: NARKA COMERCIO EIRELI EPP 
VALOR TOTAL: R$ 9.920,50 (Nove mil novecentos e vinte reais e cinquenta 
centavos).  
ATA N.º 46/2018 
CONTRATADA: CIRUPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMETNOS MÉDICOS E 
CIRURGICOS LTDA. 
VALOR TOTAL: 7.236,55(Sete mil duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e cinco 
centavos) 
ATA N.º 47/2018 
CONTRATADA: DUOMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP  
VALOR TOTAL: R$ 4.783,00 (Quatro mil setecentos e oitenta e três reais)  
ATA N.º 48/2018 
CONTRATADA: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 12.916,95 (Doze mil novecentos e dezesseis reais e noventa e 
cinco centavos) 
ATA N.º 49/2018 
CONTRATADA: ALVES & SARTOR LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 5.452,65 (Cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e cinco centavos)  
ATA N.º 50/2018 
CONTRATADA: MEDICATTO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 1.736,85 (Um mil setecentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos)  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2018 (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Contratos. 
  

 

EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2018  

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa para 
fornecimento de COFFEE-BREAK E Lanches. Secretária Municipal de Educação. 
ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
ATA N.º 77/2018 
CONTRATADA: PANFICADORA BATEL LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 160.400,00 (Cento e sessenta mil e quatrocentos reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26-04-2018. (o) Abimael de Lima Valentim – Gerente de 
Licitações e Contratos. 
  



SÁBADO E DOMINGO
5 e 6 de Maio de 2018 Editais15Correio do CidadãoAno 2 | Nº 772

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 TOMADA DE PREÇO N.º 13/2017 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva de equipamentos mobiliários odontológicos. 
Secretaria Municipal de Educação. 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.      
CONTRATO Nº: 98/2018 
CONTRATADA: RGN COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA - ME 
VALOR TOTAL: R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2018. (o) – Abimael de Lima Valentim - Gerente de 
Licitações e Contratos. 
 

 

 
  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Inexigibi lidade de Licitação n.º  041/2018-CISGAP 

Contrato n.º  041/2018 
 

Objeto: Contratação de empresa para realização de                                                      
Consultas em angiologia/cirurgia vascular e diagnose por exames de ultrassonografia. 
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Angiovasci- Clínica médica Integrada Angiovascular Ltda-ME,  
inscrito no CNPJ Nº 07.633.202/0001-10, sito a Rua: Quintino Bocaiuva, 2326 10° Andar 
Bairro: Centro CEP: 85.010-300. Guarapuava- PR. 
 
Valor total: R$56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais).  
Vigência: 03/05/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 03 de maio de 2018.  
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                   
 

 

 
  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  035/2018-CISGAP 
Contrato n.º  035/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de               
Diagnose por Exames de ultra-sonografia.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: CDEM- Centro de diagnóst ico ecográfico e mamográfico Ltda,  
inscrito no CNPJ Nº 04.730.224/0001-00, sito a Rua: Vicente Machado, 1214 Bairro: 
Centro CEP: 85.010-260. Guarapuava- PR. 
 
Valor total: R$ 208.000,00 (Duzentos e oito mil reais).  
Vigência: 03/05/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 03 de maio de 2018.  
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                   

 

 

 
  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  039/2018-CISGAP 
Contrato n.º  039/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de                                                      
Consultas em psiquiat r ia e Plantão Médico. 
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Clínica Guará Ltda,  inscrito no CNPJ Nº 10.90.649/000-12, sito a Rua: 
Tiradentes, 42 Bairro: Trianon CEP: 85.012-320. Guarapuava- PR.  
 
Valor total: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).  
Vigência: 03/05/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 03 de maio de 2018.  
Foro: Comarca de Guarapuava/PR.  
 
 
 
 
 

 

 

 
  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  036/2018-CISGAP 
Contrato n.º  036/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de                                                      
Consultas em nefro logia e plantão médico.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: CLIRE- Clínica de doenças renais Ltda,  inscrito no CNPJ Nº 
01.537.629/0001-38, sito a Rua: Claudio Coutinho, 1792 Bairro: Morro Alto CEP: 85.067-
380. Guarapuava- PR. 
 
Valor total: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais).  
Vigência: 03/05/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 03 de maio de 2018.  
Foro: Comarca de Guarapuava/PR.  
 
 
 
 
 

 

 

 
  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  040/2018-CISGAP 
Contrato n.º  040/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de                       
Consulta médica em clínica geral e Plantão Médico.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Irat i Assessor ia empresar ial Ltda-ME,  inscrito no CNPJ Nº 
07.699.577/0001-82, sito a Rua: Barão do Rio Branco, 280 Bairro: Centro CEP: 85.155-
000. Inácio Martins- PR.  
 
Valor total: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).  
Vigência: 03/05/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 03 de maio de 2018.  
Foro: Comarca de Guarapuava/PR.  
 
 
 
 
 

 

 

 
  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Inexigibi lidade de Licitação n.º  042/2018-CISGAP 

Contrato n.º  042/2018 
 

Objeto: Contratação de empresa para realização de                                                      
Diagnose por endoscopia.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Mendes Cirurgia Toracica Ltda,  inscrito no CNPJ Nº 
06.258.708/0001-23, sito a Rua: Pedro Alves, 1283 5° Andar Sala 503 Bairro: Centro CEP: 
85.010-080 Guarapuava- PR. 
 
Valor total: R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil reais).  
Vigência: 03/05/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 03 de maio de 2018.  
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                   

 

 

 
  

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  038/2018-CISGAP 
Contrato n.º  038/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de                                                      
Diagnose por endoscopia.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Nicareta & Nicareta Ltda,  inscrito no CNPJ Nº 08.181.287/0001-05, 
sito a Rua: Professor Becker, 2263 Bairro: Centro CEP: 85.010-170. Guarapuava- PR.  
 
Valor total: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).  
Vigência: 03/05/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 03 de maio de 2018.  
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                   

 

 

 
  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  037/2018-CISGAP 
Contrato n.º  037/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de                                                      
Consultas em clínica médica na área de oftalmologia, diagnose por exames oftalmológicos, 
outros procedimentos especializados em oftalmologia e procedimentos cirúrgicos. 
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Oftalmologia Zat tar Ltda,  inscrito no CNPJ Nº 20.450.188/0001-87, 
sito a Rua: Travessa da independência, 222 Bairro: Centro CEP: 85.010-150. Guarapuava- PR.  
 
Valor total: R$160.000,00 (Cento e sessenta mil reais).  
Vigência: 03/05/2018 a 31/12/2018.  
Data de Assinatura: 03 de maio de 2018.  
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº18/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  032/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2018 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no   CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion 
n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal 
VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado com endereço à Rua Santa Catarina , 850  - CEP: 85801040 - BAIRRO: 
Centro, Cascavel/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº85.477.586/0001-32, neste ato 
representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) Kamylla Gentila Tomazelli, 
portador do RG nº 8009609-7 SSP/P SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.680.279-14 
denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PALMITAL- PR.  
 

 DATA DO CONTRATO:  04/05/2018 (quatro dias de maio de 2018) 

VIGÊNCIA: 03/05/2019 (três dias de maio de 2019).  

 VALOR TOTAL: R$ 63.633,30 (Sessenta e Três Mil, Seiscentos e Trinta e Três Reais e 
Trinta Centavos). 
 
 
 
 FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº18/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 032/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no   
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal VALDENEI 
DE SOUZA. 

CONTRATADO: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado com endereço à Rua Francisco Pires Da Rocha, 309 - CEP: 
85045010 - Bairro: Bonsucesso, Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº17.676.642/0001-08, 
neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) MARIO CEZAR ZANINI 
FILHO, portador do RG nº 90038206 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.802.989-57 
denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PALMITAL- PR.  
 

  DATA DO CONTRATO:  04/05/2018 (quatro dias de maio de 2018) 

 

VIGÊNCIA: 03/05/2019 (três dias de maio de 2019).  

 
VALOR TOTAL: R$ 148.965,72 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco 
Reais e Setenta e Dois Centavos). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

PREGÃO PRESENCIAL Nº18/2018 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  032/2018 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 95/2018 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no   CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 
1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal 
VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES , pessoa jurídica de direito privado com endereço à RUA ANNE FRANK, 
5241 - CEP: 81730010 - Bairro: Boqueirão, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº21.504.525/0001-34, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) 
HUMBERTO DÉLIO DONINI, portador do RG nº 7.995.874-3 SSP SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 007.710.129-42 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PALMITAL- PR.  
 

  DATA DO CONTRATO:  04/05/2018 (quatro dias de maio de 2018) 

 

VIGÊNCIA: 03/05/2019 (três dias de maio de 2019).  

 
VALOR TOTAL: R$ 46.585,00 (Quarenta e Seis Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais). 
 
 
 
FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 109/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES AMBIENTAIS DE PITANGA. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETA PROCESSAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RECICLÁVEIS OU REUTILIZÁVEIS.     

  .  

VALOR: 235.008,00 (duzentos e trinta e cinco mil e oito reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.002.18.542.1401.2.078.3.3.90.39.00.00. - 511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

. 
 
VIGÊNCIA: 23/04/2019 

DATA DA ASSINATURA: 23/04/2018 

MODALIDADE: Dispensa.nº. 12/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 


